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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO

EDITAL Nº 48, DE 10 DE JUNHO DE 2016

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal de Alagoas, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias resolve RETIFICAR o Edital nº 30 - CONCURSO PÚBLICO
PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, de 10/05/2016, publicado no D.O.U. de 11/05/2016, Seção 3, p.
57-67, nos seguintes termos:

I.No Anexo VII, onde se lê:
Anexo VII

E V E N TO DATAS PROVÁVEIS
Publicação do Edital 11 / 0 5 / 2 0 1 6
Inscrições 12/05/2016 a 12/06/2016
Pagamento da taxa de inscrição 12/05/2016 a 13/06/2016
Solicitação de isenção de taxa de inscrição 12/05/2016 a 20/05/2016
Resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição 27/05/2016
Prazo para recurso contra resultado preliminar das solicitações de isenção
de taxa de inscrição

28/05/2016

Resultado final das solicitações de isenção de taxa de inscrição 08/06/2016
Prazo para entrega de requerimentos de condição especial para realização
da Prova Objetiva

12/05/2016 a 13/06/2016

Divulgação do resultado preliminar dos requerimentos de condição espe-
cial para realização da Prova Objetiva

23/06/2016

Prazo para recurso contra o resultado preliminar de condição especial para
realização da Prova Objetiva

27/06/2016 a 29/06/2016

Divulgação do resultado final dos requerimentos de condição especial para
realização da Prova Objetiva

08/07/2016

Disponibilização de cartão de inscrição da Prova Objetiva 16/08/2016
Aplicação da Prova Objetiva 21/08/2016
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 25/08/2016
Prazo para recurso contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 26/08/2016 a 28/08/2016
Resultado da Prova Objetiva, divulgação do gabarito definitivo da Prova
Objetiva e Edital Convocação para a Prova de Títulos

07/10/2016

Entrega dos títulos 17/10/2016 e 18/10/2016
Resultado preliminar da Prova de Títulos 1 8 / 11 / 2 0 1 6
Recursos contra o resultado preliminar da Prova de Títulos 19/11/2016 a 21/11/2016
Resultado final do Concurso Público 13/12/2016

Leia-se:
Anexo VII

E V E N TO DATAS PROVÁVEIS
Publicação do Edital 11 / 0 5 / 2 0 1 6
Inscrições 12/05/2016 a 26/06/2016
Pagamento da taxa de inscrição 12/05/2016 a 27/06/2016
Solicitação de isenção de taxa de inscrição 12/05/2016 a 20/05/2016
Resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição 27/05/2016
Prazo para recurso contra resultado preliminar das solicitações de isenção
de taxa de inscrição

28/05/2016

Resultado final das solicitações de isenção de taxa de inscrição 08/06/2016
Prazo para entrega de requerimentos de condição especial para realização
da Prova Objetiva

12/05/2016 a 27/06/2016

Divulgação do resultado preliminar dos requerimentos de condição especial
para realização da Prova Objetiva

08/07/2016

Prazo para recurso contra o resultado preliminar de condição especial para
realização da Prova Objetiva

11/07/2016 a 13/07/2016

Divulgação do resultado final dos requerimentos de condição especial para
realização da Prova Objetiva

22/07/2016

Disponibilização de cartão de inscrição da Prova Objetiva 16/08/2016
Aplicação da Prova Objetiva 21/08/2016
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 25/08/2016
Prazo para recurso contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 26/08/2016 a 28/08/2016
Resultado da Prova Objetiva, divulgação do gabarito definitivo da Prova
Objetiva e Edital Convocação para a Prova de Títulos

07/10/2016

Entrega dos títulos 17/10/2016 e 18/10/2016
Resultado preliminar da Prova de Títulos 1 8 / 11 / 2 0 1 6
Recursos contra o resultado preliminar da Prova de Títulos 19/11/2016 a 21/11/2016
Resultado final do Concurso Público 13/12/2016

II.Ficam mantidas as demais disposições editalícias.

CAROLINA GONÇALVES DE ABREU

EDITAL Nº 49, DE 10 DE JUNHO DE 2016

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal de Alagoas, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias resolve RETIFICAR o Edital nº 31 - CONCURSO PÚBLICO
PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, de 10/05/2016, publicado no D.O.U. de 11/05/2016, Seção 3, p.
67-75, nos seguintes termos:

I.No Anexo II, onde se lê:
Anexo II

E V E N TO DATAS PROVÁVEIS
Publicação do Edital 11 / 0 5 / 2 0 1 6
Inscrições 12/05/2016 a 12/06/2016
Pagamento da taxa de inscrição 12/05/2016 a 13/06/2016
Solicitação de isenção de taxa de inscrição 12/05/2016 a 20/05/2016
Resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição 27/05/2016
Prazo para recurso contra resultado preliminar das solicitações de isen-
ção de taxa de inscrição

28/05/2016

Resultado final das solicitações de isenção de taxa de inscrição 08/06/2016
Prazo para entrega de requerimentos de condição especial para realiza-
ção da Prova Objetiva

12/05/2016 a 13/06/2016

Divulgação do resultado preliminar dos requerimentos de condição es-
pecial para realização da Prova Objetiva

23/06/2016

Prazo para recurso contra o resultado preliminar de condição especial
para realização da Prova Objetiva

27/06/2016 a 29/06/2016

Divulgação do resultado final dos requerimentos de condição especial
para realização da Prova Objetiva

08/07/2016

Disponibilização de cartão de inscrição da Prova Objetiva 16/08/2016
Aplicação da Prova Objetiva 21/08/2016
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 25/08/2016
Prazo para recurso contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 26/08/2016 a 28/08/2016
Resultado da Prova Objetiva, divulgação do gabarito definitivo da Prova
Objetiva e Edital de Convocação para a Prova Prática

07/10/2016

Período previsto para realização da Prova Prática 10/11/2016 a 13/01/2016
Resultado preliminar da Prova Prática 05/12/2016
Recursos contra o resultado preliminar da Prova Prática 06/12/2016 a 08/12/2016
Resultado final do Concurso Público 20/12/2016

Leia-se:
Anexo II

E V E N TO DATAS PROVÁVEIS
Publicação do Edital 11 / 0 5 / 2 0 1 6
Inscrições 12/05/2016 a 26/06/2016
Pagamento da taxa de inscrição 12/05/2016 a 27/06/2016
Solicitação de isenção de taxa de inscrição 12/05/2016 a 20/05/2016
Resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição 27/05/2016
Prazo para recurso contra resultado preliminar das solicitações de isen-
ção de taxa de inscrição

28/05/2016

Resultado final das solicitações de isenção de taxa de inscrição 08/06/2016
Prazo para entrega de requerimentos de condição especial para realiza-
ção da Prova Objetiva

12/05/2016 a 27/06/2016

Divulgação do resultado preliminar dos requerimentos de condição es-
pecial para realização da Prova Objetiva

08/07/2016

Prazo para recurso contra o resultado preliminar de condição especial
para realização da Prova Objetiva

11/07/2016 a 13/07/2016

Divulgação do resultado final dos requerimentos de condição especial
para realização da Prova Objetiva

22/07/2016

Disponibilização de cartão de inscrição da Prova Objetiva 16/08/2016
Aplicação da Prova Objetiva 21/08/2016
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 25/08/2016
Prazo para recurso contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 26/08/2016 a 28/08/2016
Resultado da Prova Objetiva, divulgação do gabarito definitivo da Prova
Objetiva e Edital de Convocação para a Prova Prática

07/10/2016

Período previsto para realização da Prova Prática 10/11/2016 a 13/01/2016
Resultado preliminar da Prova Prática 05/12/2016
Recursos contra o resultado preliminar da Prova Prática 06/12/2016 a 08/12/2016
Resultado final do Concurso Público 20/12/2016

II.subitem 4.28, onde se lê:
4.28 O laudo médico deverá ser homologado pela perícia médica da UFAL.
Leia-se:
4.28 O laudo médico deverá ser homologado pela perícia médica da UFAL, nos termos do

subitem 17.7.
III.Ficam mantidas as demais disposições editalícias.

CAROLINA GONÇALVES DE ABREU

EDITAL Nº 50, DE 10 DE JUNHO DE 2016

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal de Alagoas, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias resolve RETIFICAR o Editail nº 32 - CONCURSO PÚBLICO
PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, de 10/05/2016, publicado no D.O.U. de 11/05/2016, Seção 3, p.
76-82, nos seguintes termos:

I.No Anexo II, onde se lê:
Anexo II

E V E N TO DATAS PROVÁVEIS
Publicação do Edital 10/05/2016
Inscrições 12/05/2016 a 12/06/2016
Pagamento da taxa de inscrição 12/05/2016 a 13/06/2016
Solicitação de isenção de taxa de inscrição 12/05/2016 a 20/05/2016
Resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição 27/05/2016
Prazo para recurso contra resultado preliminar das solicitações de isen-
ção de taxa de inscrição

28/05/2016

Resultado final das solicitações de isenção de taxa de inscrição 08/06/2016
Prazo para entrega de requerimentos de condição especial para reali-
zação da Prova Objetiva

12/05/2016 a 13/06/2016

Divulgação do resultado preliminar dos requerimentos de condição es-
pecial para realização da Prova Objetiva

23/06/2016

Prazo para recurso contra o resultado preliminar de condição especial
para realização da Prova Objetiva

27/06/2016 a 29/06/2016

Divulgação do resultado final dos requerimentos de condição especial
para realização da Prova Objetiva

08/07/2016

Disponibilização de cartão de inscrição da Prova Objetiva 16/08/2016
Aplicação da Prova Objetiva 21/08/2016
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 25/08/2016
Prazo para recurso contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 26/08/2016 a 28/08/2016
Resultado final do Concurso Público 14/10/2016

DE ESTUDOS E -PESQUISAS EDUCACIONAIS. CNPJ Contra-
tado: 05741114000106. Contratado : SEA TECNOLOGIA LTDA -
EPP -Objeto: Prorrogação do Contrato 12/2015 por 12 meses com a
alteração das Cláusulas: Terceira - Da Vigência; Oitava - Da Garantia
Contratual; Dez - Do Valor e Doze - Da Dotação Orçamentária.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 27/05/2016 a 26/05/2017.
Valor Total: R$2.714.400,00. Fonte: 112000000 - 2016NE800290.
Data de Assinatura: 25/05/2016.

(SICON - 10/06/2016) 153978-26290-2016NE800160

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 37/2016 - UASG 150229

Nº Processo: 23540001402201695 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de MATERIAIS PARA CIRURGIA VASCULAR (CON-
JUNTO ACESSO PERCUTÂNEO, FIO GUIA, CATETER, ENDO-
PRÓTESE VASCULAR E OUTROS), visando atender as necessi-
dades do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes da Univer-

sidade Federal de Alagoas. Total de Itens Licitados: 00014. Edital:
13/06/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Av.
Lourival Melo Mota S/n Cidade Universitária - MACEIO - AL ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150229-05-37-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 13/06/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/06/2016 às
09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 10/06/2016) 150229-15222-2016NE000039
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Campus Araguaína. Fundamento Legal: Art. 57 e seguintes da Lei
8.666/93. Vigência: 13/05/2016 a 14/07/2016. Data de Assinatura:
13/05/2016.

(SICON - 07/06/2016) 158511-26424-2016NE800040

CAMPUS PALMAS

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 4/2016 publicado no D.O.
de 01/06/2016 , Seção 3, Pág. 70. Onde se lê: Vigência: SEM DATA
Leia-se : Vigência: 01/08/2016 a 01/08/2017

(SICON - 07/06/2016) 158336-26424-2016NE800004

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2016 - UASG 158099

Nº Processo: 23199000610201523.
PREGÃO SRP Nº 47/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
92751213000173. Contratado : COMPANHIA DE SEGUROS PRE-
VIDENCIA -DO SUL. Objeto: Seguro de vida para alunos,estagiários
e bolsistas do IFTM-Reitoria. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vi-
gência: 25/05/2016 a 24/05/2017. Valor Total: R$58,50. Fonte:
112000000 - 2016NE800283. Data de Assinatura: 25/05/2016.

(SICON - 07/06/2016) 158099-26413-2016NE800001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2016 - UASG 158099

Nº Processo: 23199000610201523.
PREGÃO SRP Nº 47/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
92751213000173. Contratado : COMPANHIA DE SEGUROS PRE-
VIDENCIA -DO SUL. Objeto: Contratação de seguro de vida para
alunos,estagiários e bolsistas do IFTM-Campus Avançado de Cam-
pina Verde. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 25/05/2016 a
24/05/2017. Valor Total: R$130,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800284. Data de Assinatura: 25/05/2016.

(SICON - 07/06/2016) 158099-26413-2016NE800001

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2016 - UASG 158099

Nº Processo: 23199000610201523.
PREGÃO SRP Nº 47/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
92751213000173. Contratado : COMPANHIA DE SEGUROS PRE-
VIDENCIA -DO SUL. Objeto: Contratação de seguro de vida para
alunos,estagiários e bolsistas do IFTM-Campus Avançado Uberaba
Parque Tecnológico. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência:
25/05/2016 a 24/05/2017. Valor Total: R$2.600,00. Fonte: 100000000
- 2016NE800335 Fonte: 100000000 - 2016NE800336. Data de As-
sinatura: 25/05/2016.

(SICON - 07/06/2016) 158099-26413-2016NE800001

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2016

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U de 02/06/2016 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico
- Aquisição de sementes, mudas de plantas e insumos. Total de Itens
Licitados: 00156 Novo Edital: 08/06/2016 das 08h00 às 11h30 e
d12h30 às 16h00. Endereço: Rodovia Munic Joaquim Ferreira S/n
Km 9 Faz Sobradinho Zona Rural Zona Rural - UBERLANDIA -
MG. Entrega das Propostas: a partir de 08/06/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/06/2016, às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MESSIAS GOMES FERREIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 07/06/2016) 158312-26413-2016NE800082

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2016 - UASG 158099

Nº Processo: 23199000281201600 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
presente Pregão Eletrônico tem como objeto a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de software licenciado de Orça-
mento e Planejamento de Obras de Engenharia que possibilite a
utilização conjunta de base de preços do SINAPI e TCPO para o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo
Mineiro ? Reitoria. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
08/06/2016 de 08h00 às 11h00 e de 13h às 15h30. Endereço: Av.
Dr.randolfo Borges Júnior, 2900 Univerdecidade - UBERABA - MG
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158099-05-25-2016.
Entrega das Propostas: a partir de 08/06/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/06/2016 às
08h30 n site www.comprasnet.gov.br.

JOSE GUILHERME SOARES SILVA CAETANO
Pregoeiro

(SIDEC - 07/06/2016) 158099-26413-2016NE800001

PREGÃO Nº 26/2016 - UASG 158099

Nº Processo: 23199000278201688 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
presente Pregão Eletrônico tem como objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados, de natureza con-
tínua, de limpeza, conservação e Supervisão Administrativa (Encar-
regado) para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Triângulo Mineiro ? Reitoria. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 08/06/2016 de 08h00 às 11h00 e de 13h às 15h30. Endereço:
Av. Dr.randolfo Borges Júnior, 2900 Univerdecidade - UBERABA -
MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158099-05-26-
2016. Entrega das Propostas: a partir de 08/06/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/06/2016 às
08h30 n site www.comprasnet.gov.br.

TIAGO ALVES DE SOUSA
Pregoeiro

(SIDEC - 07/06/2016) 158099-26413-2016NE800001

PREGÃO Nº 13/2016 - UASG 158312

Nº Processo: 23201000154201614 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ma-
terial de caça e pesca, coudelaria ou de uso zootecnico. Total de Itens
Licitados: 00049. Edital: 08/06/2016 de 08h00 às 11h30 e de 12h às
16h00. Endereço: Rodovia Munic Joaquim Ferreira S/n Km 9 Faz
Sobradinho Zona Rural Fazenda Sobradinho - UBERLANDIA - MG
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158312-05-13-2016.
Entrega das Propostas: a partir de 08/06/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/06/2016 às
08h00 n site www.comprasnet.gov.br.

GIDEON ELIAS CARDOSO
Pregoeiro

(SIDEC - 07/06/2016) 158312-26413-2016NE800082

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 7/2016

Aviso de homologação e adjudicação Pregão Eletrônico nº
07/2016 O pregoeiro do IFTM - Câmpus Uberlândia torna público
aos interessados o resultado do Pregão Eletrônico nº 07/2016, pro-
cesso nº 23201.000158/2016-94, contratação de empresa para pres-
tação de serviço para manutenção em infraestrutura predial para o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo
Mineiro - Câmpus Uberlândia , adjudicado e homologado para a
empresa vencedora, disponível no site www.comprasnet.gov.br ,
UASG: 158312

GIDEON ELIAS CARDOSO
Pregoeiro

(SIDEC - 07/06/2016) 158312-26413-2016NE800082

CAMPUS UBERLÂNDIA CENTRO

AVISO DE PENALDIADE

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Triângulo Mineiro - Câmpus Uberlândia, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria 2.014, de 21 de dezembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União em 16 de fevereiro de
2016 resolve aplicar à empresa ARTEC AR - CONDICIONADO
LTDA, CNPJ: 18.465.901/0001-14 a penalidade de suspensão tem-
porária de participação em licitação e impedimento contratar com a
Administração, IFTM - Campus Uberlândia pelo prazo de 06 (seis)
meses, nos termos do art. 87º da Lei 8.666/93 e conforme Parecer nº
023/2016/GAB/PFIFTM/PGF/AGU, com vigência à partir de
25/01/2016. O Processo nº 23468.000089/2014-26 encontra-se com
vista franqueada aos interessados e será concedido prazo para recurso,
na forma da lei.

EDNALDO GONÇALVES COUTINHO

CAMPUS UBERABA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2016 - UASG 158310

Nº Processo: 23200000565201521.
PREGÃO SISPP Nº 19/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Con-
tratado: 04130128000120. Contratado : ETICA CONSERVACAO &
HIGIENIZACAO -LTDA. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica
para prestação de Serviços Terceirizados, com dedicação exclusiva de
mão-de-obra de natureza contínua, de limpeza e conservação e su-
pervisão administrativa (encarregado) para este IFTM/Campus Ube-
raba. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e legislações pertinentes. Vi-
gência: 23/05/2016 a 22/05/2017. Valor Total: R$578.800,00. Fonte:
112000000 - 2016NE800177. Data de Assinatura: 23/05/2016.

(SICON - 07/06/2016) 158310-26413-2016NE800100

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DE SURDOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2016 UASG 152005

Nº Processo: 23121000939201598 . Objeto: Contratação de empresa
especializada em medicina escolar, tendo em seu corpo técnico mé-
dico socorrista, pediatra, clínico, nutricionista, assistente social e en-
fermeiro com unidades móveis com UTI e para eventos 24 horas. Os
serviços serão prestados sem dedicação de mão de obra exclusiva.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso V
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Houve tentativa de
licitação. No entanto, somente uma empresa apresentou proposta e
esta foi acima do valor de referência. Declaração de Dispensa em
25/05/2016. MARTA ISABEL BARROS SILVEIRA DUARTE. Di-
retora do Depa. Ratificação em 01/06/2016. MARCELO FERREIRA
DE VASCONCELOS CAVALCANTI. Diretor Geral. Valor Global:
R$ 160.308,48. CNPJ CONTRATADA : 42.355.131/0001-31 UR-
MES URGENCIAS MEDICO ESCOLARES LTDA.

(SIDEC - 07/06/2016) 152005-00001-2016NE800048

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 21/2016 - UASG 153037

Número do Contrato: 29/2014.
Nº Processo: 23065008719201443.
Regime de Execução: Contratação Integrada.
RDC PRESENCIAL Nº 1/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE ALAGOAS -CNPJ Contratado: 41167347000100. Con-
tratado : CONY ENGENHARIA LTDA -Objeto: O presente termo
altera o prazo de execução e de vigência, tendo por data inicial da
vigência o dia 13/03/2015, o que ajusta o prazo final do contrato.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 13/03/2015 a 24/08/2018.
Data de Assinatura: 13/03/2015.

(SICON - 07/06/2016) 153037-15222-2016NE000067

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO

EDITAL Nº 44, DE 2 DE JUNHO DE 2016

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e estatutárias resolve RETIFICAR o Edital nº 37 - CONCURSO PÚBLICO PARA
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, de 24/05/2016, publicado no D.O.U. de 30/05/2016, Seção 3, p.24-25, nos seguintes termos:

I.No subitem 2.1, onde se lê:
2.1 Os cargos, requisitos mínimos para investidura, jornada de trabalho semanal, classe e vencimento básico são apresentados no quadro a seguir.

CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRABA-
LHO SEMANAL

CLASSE VENCIMENTO BÁSI-
CO

11 Médico Veterinário/ Aneste-
siologia Veterinária Intensivis-

ta

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC), (2) título de especialista na área do concurso, registrado junto
ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, conforme Resolução nº 935/2009 do CFMV e (3)
registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

12 Médico Veterinário/ Clínica
Cirúrgica de Pequenos Ani-

mais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC), (2) título de especialista na área do concurso, registrado junto
ao Conselho Regional de MedicinaVeterinária, conforme Resolução nº 935/2009 do CFMV e (3)
registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54
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13 Médico Veterinário/ Clínica
Médica de Pequenos Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC), (2) título de especialista na área do concurso, registrado junto
ao Conselho Regional de MedicinaVeterinária, conforme Resolução nº 935/2009 do CFMV e (3)
registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

14 Médico Veterinário/ Grandes
Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC), (2) título de especialista na área do concurso, registrado junto
ao Conselho Regional de MedicinaVeterinária, conforme Resolução nº 935/2009 do CFMV e (3)
registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

Leia-se:
2.1 Os cargos, requisitos mínimos para investidura, jornada de trabalho semanal, classe e vencimento básico são apresentados no quadro a seguir.

CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRABA-
LHO SEMANAL

CLASSE VENCIMENTO BÁSI-
CO

11 Médico Veterinário/ Aneste-
siologia Veterinária Intensivis-

ta

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

12 Médico Veterinário/ Clínica
Cirúrgica de Pequenos Ani-

mais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

13 Médico Veterinário/ Clínica
Médica de Pequenos Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

14 Médico Veterinário/ Grandes
Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

II.Ficam mantidas as demais disposições editalícias.

CAROLINA GONÇALVES DE ABREU

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

E AVALIAÇÃO
SETOR DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

CONVENENTE: Universidade Federal de Alagoas e a Cerâmica Bar-
ra Grande Ltda.
OBJETIVO: estabelecer as condições para a concessão de Estágio
Curricular obrigatório e não obrigatório aos estudantes regularmente
matriculados nos Cursos de graduação da UFAL. VIGÊNCIA:
25/05/2021. DATA DA ASSINATURA: 25 de Maio de 2016. Sandra
Regina Paz da Silva-Pró-Reitora de Graduação/UFAL e Marceal Vas-
concelos Silva-Diretor/Cerâmica Barra Grande Ltda.

CONVENENTE: Universidade Federal de Alagoas e Creche Escola
Educar Ltda - EPP
OBJETIVO: estabelecer as condições para a concessão de Estágio
Curricular obrigatório e não obrigatório aos estudantes regularmente
matriculados nos Cursos de graduação da UFAL. VIGÊNCIA:
31/05/2021. DATA DA ASSINATURA: 31 de Maio de 2016. Sandra
Regina Paz da Silva-Pró-Reitora de Graduação/UFAL e Luciana Pe-
reira de Moura-Diretora Financeira/Creche Escola Educar Ltda -
EPP

CONVENENTE: Universidade Federal de Alagoas e a Procuradoria
Geral do Estado de Alagoas.
OBJETIVO: Concessão de oportunidade de estágio de complemen-
tação do ensino e aprendizagem a estudantes regularmente matri-
culados e com frequência efetiva em cursos universitários, repre-
sentado por atividades participativa em situações reais de vida e do
trabalho, propiciadoras de treinamento prático e de aperfeiçoamento
técnico, cultural, científico e de relacionamento humano. VIGÊNCIA:
29/04/2021. DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2016. Maria
Valéria Costa Correia-Reitora/UFAL e Francisco Malaquias de Al-
meida Junior-Procurador-Geral/Procuradoria Geral do Estado de Ala-
goas.

CONVENENTE: Universidade Federal de Alagoas e a Secretaria de
Estado da Mulher e dos Direitos Humanos - SEMUDH.
OBJETIVO: Concessão de oportunidade de estágio de complemen-
tação do ensino e aprendizagem a estudantes regularmente matri-
culados e com frequência efetiva em cursos universitários, repre-
sentado por atividades participativa em situações reais de vida e do
trabalho, propiciadoras de treinamento prático e de aperfeiçoamento
técnico, cultural, científico e de relacionamento humano. VIGÊNCIA:
04/05/20. DATA DA ASSINATURA: 05 de Maio de 2017. Sandra
Regina Paz da Silva-Pró-Reitora de Graduação/UFAL e Roseane Ca-
valcante de Freitas Estrela-Secretária de Estado/SEMUDH.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚDE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 4/2016 UASG 150247

Nº Processo: 23066022085201693 . Objeto: Serviço de manutenção
preventiva e corretiva em 03 (três) carros de anestesia Fabius GS, 03
(três) carros de anestesia Fabios Plus, 06 (seis) vaporizadores, 05
(cinco) monitores Delta XL, com substituição de peças incluindo
células de O2 dos carros de anéstesia, pertencentes ao Hospital Ana
Nery, Unidade de Saúde integrante do Complexo Hospitalar e de
Saúde ? CHS/UFBA Total de Itens Licitados: 00005. Fundamento
Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa:
Empresa Exclusiva da prestação dos Serviços Declaração de Ine-
xigibilidade em 01/04/2016. LUIZ CARLOS SANTANA PASSOS.

Diretor Geral. Ratificação em 03/05/2016. ROBERTO JOSE MEYER
NASCIMENTO. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$
70.758,38. CNPJ CONTRATADA : 02.535.707/0001-28 DRAGER
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA..

(SIDEC - 07/06/2016) 150247-15223-2016NE800063

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2016 - UASG 150247

Número do Contrato: 1/2012.
Nº Processo: 23066015792201238.
DISPENSA Nº 12/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DA BAHIA -CNPJ Contratado: 14645162000191. Contratado : FUN-
DACAO DE APOIO A PESQUISA E A -EXTENSAO. Objeto: Pror-
rogar a vigência do Contrato do contrato original até 04 de dezembro
de 2016, com inicio em 04 de junho de 2016. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 04/06/2016 a 04/12/2016. Valor Total:
R$75.590.501,35. Fonte: 6153000000 - 2016NE801090. Data de As-
sinatura: 03/06/2016.

(SICON - 07/06/2016) 153038-15223-2016NE800063

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO No- 103/2016

Nº Processo: 23066.014069/2016-27. Convenentes: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DA BAHIA. CNPJ: 15.180.714/0001-04. MEAD
JOHNSON & COMPANY Instituição Estrangeira. Objeto:
"Efeitos nutritivos de uma bebida à base de leite de vaca em crianças
de baixa idade". Fund. Legal: 8.666/93. Vigência: 11.05.2016 a
11.04.2017. Data de Assinatura: 11.05.2016.

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Pregão Eletrônico Nº.10/2016 (SRP); Órgão Gerenciador: Complexo
Hospitalar e de Saúde da UFBA - CHS; Objeto: Registro de Preços
durante 12 (doze) meses para eventual aquisição de MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR, visando atender às necessidades das Uni-
dades de Saúde que compõem o COMPLEXO HOSPITALAR E DE
SAÚDE/UFBA, conforme especificações e quantidades estabelecidas
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. A UFBA através
do Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA - CHS, torna público
o extrato de registro de preços do certame em epígrafe. As empresas
detentoras do Registro de Preços foram: GABISA MEDICAL IN-
TERNACIONAL LTDA - EPP - CNPJ Nº 08.633.431/0001-05;
ITEM 29 9 (R$ 1.288,00); CORDEIRO CARAPIA COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 09.090.958/0001-
95; ITEM 1 (R$ 885,60), 2 (R$ 1.312,00), 3 (R$ 1.295,60), 4 (R$
910,20), 5 (R$ 984,00), 6 (R$ 656,00), 7 (R$ 5.922,00), 11 (R$
1.794,00), 12 (R$ 1.638,00), 13 (R$ 2.142,00), 15 (R$ 11.704,00), 16
(R$ 10.366,40), 17 (R$ 700,00), 19 (R$ 1.078,00), 21 (R$ 910,00),
23 (R$ 364,50), 24 (R$ 418,50), 26 (R$ 651,00), 27 (R$ 1.750,00),
28 (R$ 730,00), 36 (R$ 1.923,75), 40 (R$ 122,56), 41 (R$ 133,98),
42 (R$ 133,98), 43 (R$ 127,36), 44 (R$ 127,36); MEDK RES IM-
PORTAÇÃO E COMÉRCIO MÉDICOS - CNPJ Nº 13.217.490/0001-
24; ITEM 22 (R$ 1.725,00), 25 (R$ 646,35); ELIANDRO JOSÉ
MACHADO COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME - CNPJ Nº
13.395.341/0001-55; ITEM 35 (R$ 710,43), 37 (R$ 1.491,16), 38 (R$
1.398,76), 39 (R$ 1.469,60),45 (R$ 4.399,50); DINAMIC LINE CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº
18.722.073/0001-52; ITEM 8 (R$ 4.095,00); 9 (R$ 5.292,00), 10 (R$
1.384,50), 30 (R$ 9.744,00), 31 (R$ 5.225,80), 32 (R$ 3.514,80), 33
(R$ 2.818,80), 34 (R$ 1.426,80), 47 (R$ 32.010,00), 50 (R$ 360,36),
51 (R$ 1.239,00) - Fundamento legal: nº. 7.892 de 23 de janeiro de
2013. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,
a contar da data de sua assinatura.

Pregão Eletrônico Nº.13/2016 (SRP); Órgão Gerenciador: Complexo
Hospitalar e de Saúde da UFBA - CHS; Objeto: Registro de Preços
durante 12 (doze) meses para eventual aquisição de INSUMOS LA-
BORATORIAIS, visando atender às necessidades das Unidades de
Saúde que compõem o COMPLEXO HOSPITALAR E DE SAÚ-
DE/UFBA, conforme especificações e quantidades estabelecidas no
Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. A UFBA através do
Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA - CHS, torna público o
extrato de registro de preços do certame em epígrafe. As empresas
detentoras do Registro de Preços foram: LUDWING BIOTECNO-
LOGIA LTDA - ME - CNPJ Nº 01.151.850/0001-53; ITEM 5 (R$
4.170,00); MOBIUS LIFE SCIENCE INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS - CNPJ Nº 04.645.160/0001-49; ITEM 3 (R$
3.386,16); CORDEIRO CARAPIA COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - CNPJ Nº 09.090.958/0001-95; ITEM 26
(R$ 350,00), 27 (R$ 1.400,00), 37 (R$ 144,00), 41 (R$ 126,00), 43
(R$ 4.800,00); ROMA REAGENTES LTDA - EPP - CNPJ Nº
12.066.474/0001-15; ITEM 44 (R$ 19.000,00); NATIVA LAB PRO-
DUTOS LABORATORIAIS LTDA - CNPJ Nº 17.930.162/0001-21;
ITEM 20 (R$ 1.356,96), 28 (R$ 1.290,00), 29 (R$ 1.872,00), 36 (R$
2.920,00); SANSCORP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME -
CNPJ 21.832.714/0001-36; ITEM 46 (R$ 13.225,00); TOP NORTE
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI -
CNPJ Nº 22.862.531/0001-26; ITEM 38 (R$ 9.810,00), 39 (R$
11.772,00), 40 (R$ 210,00); CITOGEM BIOTECNOLOGIA LTDA -
ME - CNPJ Nº 68.204.312/0001-50; ITEM 6 (R$ 26.076,36), 7 (R$

17.385,24), 8 (R$ 17.385,24), 9 (R$ 11.590,16), 10 (R$ 11.590,16),
11 (R$ 11.590,16); GREINER BIO -ONE BRASIL PRODUTOS MÉ-
DICOS HOSPITALARES - CNPJ Nº 71.957.310/0001-47; ITEM 32
(R$ 8.750,00), 33 (R$ 11.600,00), 35 (R$ 1.360,00) - Fundamento
legal: nº. 7.892 de 23 de janeiro de 2013. A Ata de Registro de
Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 3/2016

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 20/05/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Equi-
pamentos industriais, eletrodomésticos e afins, para atender às ne-
cessidades das Unidades/Órgãos da Universidade Federal da Bahia,
estabelecidas pelo planejamento SIPAC 2015, conforme especifica-
ções e quantidades estabelecidas

CHARLIZE DA COSTA ANDRADE E LIMA
Pregoeira

(SIDEC - 07/06/2016) 153038-15223-2016NE800063

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 21/2016 - UASG 158195

Número do Contrato: 30/2015.
Nº Processo: 23096017437/16-21.
PREGÃO SRP Nº 12/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE CAMPINA -GRANDE. CNPJ Contratado:
20939847000143. Contratado : GRANTONER PARAIBA SERVI-
COS EIRELI-- ME. Objeto: O presente contrato terá sua vigência
prorrogada por mais 12 (doze) meses. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e legislação complementar. Vigência: 02/06/2016 a
01/06/2017. Valor Total: R$299.820,00. Fonte: 112000000 -
2016NE800351. Data de Assinatura: 17/05/2016.

(SICON - 07/06/2016) 158195-15281-2016NE000119
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CAMPUS BOITUVA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 13710/2016 - UASG 158710

Nº Processo: 23431000087201535 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de
porta de vidro temperado, corrediça, suspensa em trilhos por roldanas,
incluindo demais materiais e mão de obra necessários para a execução
do serviço Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 30/05/2016 de
10h00 às 12h00 e de 14h às 16h00. Endereço: Av. Zélia de Lima
Rosa, 100 Portal Dos Passáros - BOITUVA - SP ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/158710-05-13710-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 30/05/2016 às 10h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 09/06/2016 às 08h30 n site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital gratuito

(SIDEC - 27/05/2016) 158154-26439-2016NE800108

PREGÃO Nº 14710/2016 UASG 158710

Nº Processo: 23431000063201586 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de
rodapés pré-moldados em granilite cinza, em paredes confeccionadas
em drywall, incluindo demais materiais e mão-de-obra necessários
para a execução do serviço. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
30/05/2016 de 10h00 às 12h00 e de 14h às 16h00. Endereço: Av.
Zélia de Lima Rosa, 100 Portal Dos Passáros - BOITUVA - SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 5 8 7 1 0 - 0 5 - 1 4 7 1 0 - 2 0 1 6 .
Entrega das Propostas: a partir de 30/05/2016 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/06/2016 às
09h30 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital gra-
tuito

EDGAR ZANATTA
Coordenador Cad

(SIDEC - 27/05/2016) 158154-26439-2016NE800108

CAMPUS AVARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9582/2016 UASG 158582

Nº Processo: 23438000232201607 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação, através de Pregão Eletrônico, de pessoa jurídica para prestação
de serviços de Telefonia Fixa Comutada (STFC) nas modalidades Local e
Longa Distância Nacional (LDN) Intra-Regional e Inter-Regional, para o
Câmpus Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
São Paulo, localizado no município de Avaré/SP. Total de Itens Licitados:
00002. Edital: 30/05/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. En-
dereço: Av. Professor Celso Ferreira da Silva, 1.333 Jardim Europa -
AVARE - SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158582-05-
9582-2016. Entrega das Propostas: a partir de 30/05/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 09/06/2016 às 14h00 n
site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital gratuito

MARIA CLARA DAMIAO
p/Equipe do Pregão

(SIDEC - 27/05/2016) 158582-26439-2016NE800108

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CAMPUS ITABAIANA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 158134

Número do Contrato: 00016/2012, subrogado pelaUASG: 158134 -
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE SERGIPE. Nº Processo:
23462000162201673. DISPENSA Nº 8/2012. Contratante: INSTITU-
TO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE.
CPF Contratado: 15444619504. Contratado : ANTONIO RICARDO
PIMENTEL -Objeto: Prorrogação da vigência por 12 meses do con-
trato de locação do predio onde funciona a sede provisória do campus
itabaiana. Fundamento Legal: Art. 51 da lei 8.245/91. Vigência:
02/05/2016 a 01/05/2017. Valor Total: R$188.167,80. Fonte:
112000000 - 2016NE800076. Data de Assinatura: 02/05/2016.

(SICON - 27/05/2016) 152430-26423-2016NE000009

CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 158392

Número do Contrato: 17/2015. Nº Processo: 23289001182201466.
PREGÃO SRP Nº 7/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado:
09282163000189. Contratado : EDSERV LOCACOES E SERVICOS
-AMBIENTAIS EIRELI - ME. Objeto: Supressão de 2 postos de
trabalho do quantitativo total de funcionários, sendo uma encarregada
e uma servente do contrato de nº 17/2015. Fundamento Legal: Art.
65, I, "b" da lei nº 8.666/93. Vigência: 01/05/2016 a 02/08/2016.
Valor Total: R$239.011,26. Fonte: 112000000 - 2016NE800018. Data
de Assinatura: 01/05/2016.

(SICON - 27/05/2016) 158392-26423-2016NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO

CAMPUS PETROLINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 8/2016 - UASG 158499

Nº Processo: 23415000503201412 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Material Permanente para o Curso Técnico de Edi-
ficações Total de Itens Licitados: 00072. Edital: 30/05/2016 de 08h00
às 12h00 e de 13h às 16h00. Endereço: Rod Br 407 Km 08 Jardim
São Paulo - PETROLINA - PE ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/158499-05-8-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 30/05/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 14/06/2016 às 14h00 n site www.comprasnet.gov.br.

FABIANO DE ALMEIDA MARINHO
Diretor-Geral

(SIDEC - 27/05/2016) 158499-26430-2016NE800010

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

CAMPUS MACHADO

RETIFICAÇÕES

Na Publicação do DOU de 18/05/2016, na Seção 3, Pag. 51,
no Extrato de Contrato nº 5/2016, onde se lê: Vigência: 05/05/2016 a
30/11/2016. Valor Total: R$ 6.290,00; leia-se: Vigência: 09/05/2016 a
30/11/2016. Valor Total: R$ 5.151,75.

Na Publicação do DOU de 18/05/2016, na Seção 3, Pag. 51,
no Extrato de Contrato nº 6/2016, onde se lê: Vigência: 05/05/2016 a
30/11/2016. Valor Total: R$ 8.100,00; leia-se: Vigência: 09/05/2016 a
30/11/2016. Valor Total: R$ 6.634,24.

Na Publicação do DOU de 18/05/2016, na Seção 3, Pag. 51,
no Extrato de Contrato nº 8/2016, onde se lê: Vigência: 05/05/2016 a
30/11/2016. Valor Total: R$ 7.400,00; leia-se: Vigência: 09/05/2016 a
30/11/2016. Valor Total: R$ 6.060,76.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CAMPUS BAGÉ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2016 - UASG 151879

Nº Processo: 23340000018201621. PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Con-
tratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E
TECNOLOGIA SUL. CNPJ Contratado: 90589698000115. Contra-
tado : GBI COMBUSTIVEIS LTDA. -Objeto: Contratação de em-
presa para fornecimento de combustíveis para o campus Bagé, in-
cluindo maquinário agrícola, pelo período de doze meses. Funda-
mento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 01/06/2016 a 31/05/2017. Valor
Total: R$92.660,00. Fonte: 112000000 - 2016NE800109 Fonte:
112000000 - 2016NE800110. Data de Assinatura: 20/05/2016.

(SICON - 27/05/2016) 151879-26439-2016NE800066

CAMPUS CHARQUEADAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 158340

Número do Contrato: 10/2015. Nº Processo: 23166000538201601.
CONVITE Nº 2/2015. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA SUL. CNPJ Contratado:
22921311000126. Contratado : AM&S ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA- ME. Objeto: Prorrogação de prazo contratual de
obra de construção de estrutura de cobertura para garagem. Fun-
damento Legal: Lei 8666/93 e suas alterações subsequentes. Vigência:
12/05/2016 a 09/08/2016. Data de Assinatura: 27/03/2016.

(SICON - 27/05/2016) 158340-26436-2016NE800001

CAMPUS PELOTAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 UASG 158467

Número do Contrato: 6/2014. Nº Processo: 23206000714201682.
PREGÃO SISPP Nº 16/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA SUL. CNPJ Con-
tratado: 61602199023244. Contratado : COMPANHIA ULTRAGAZ
S A -Objeto: Prorrogação do prazo contratual em 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: Art. 60 e segs., da Lei n 8666/93, com as al-
terações introduzidas pela Lei n 8883/94. Vigência: 27/05/2016 a
26/05/2017. Valor Total: R$10.404,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800241. Data de Assinatura: 11/05/2016.

(SICON - 27/05/2016) 158467-26436-2016NE800091

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 1/2016, publicado no D.O.
de 19/05/2016, Seção 3, Pág. 53. Onde se lê: Vigência: 16/05/2016 a
15/05/2017 Leia-se: Vigência: 15/05/2016 a 14/05/2017

(SICON - 27/05/2016) 158467-26436-2016NE800091

CAMPUS VENÂNCIO AIRES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 UASG 151964

Número do Contrato: 1/2016. Nº Processo: 23356000452201632.
PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA SUL. CNPJ Con-
tratado: 00482840000138. Contratado : LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO -LTDA. Objeto: Repactuação de valores da con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviço de recepção
na forma contínua. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e suas altera-
çõesVigência: 17/05/2016 a 31/03/2017. Valor Total: R$6.967,74.
Fonte: 112000000 - 2016NE800044. Data de Assinatura:
17/05/2016.

(SICON - 27/05/2016) 151964-26436-2016NE800057

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

AV I S O S
PREGÃO Nº 3/2016

A Pregoeira do IFTM - Reitoria torna público aos inte-
ressados o resultado do Pregão EletrônicoNº 03/2016, homologado e
disponível no site www.comprasnet.gov.br, UASG: 158099

ANA CAROLINA ALVES MIO

(SIDEC - 27/05/2016) 158099-26413-2016NE800001

PREGÃO Nº 4/2016

Aviso de homologação e adjudicação Pregão Eletrônico nº 04/2016 O
pregoeiro do IFTM - Câmpus Uberlândia torna público aos inte-
ressados o resultado do Pregão Eletrônico nº 04/2016, processo nº
23201.000116//2016-53, aquisição de alimentos para a empresa, dis-
ponível no site www.comprasnet.gov.br, UASG: 158312.

(SIDEC - 27/05/2016) 158312-26413-2016NE800082

PREGÃO Nº 10/2016

Aviso de homologação e adjudicação Pregão Eletrônico nº 10/2016 O
pregoeiro do IFTM - Câmpus Uberlândia torna público aos inte-
ressados o resultado do Pregão Eletrônico nº 10/2016, processo nº
23201.000207/2016-99, aquisição de material de expediente e pro-
cessamento de dados para a empresa vencedora, disponível no site
www.comprasnet.gov.br, UASG: 158312.

MESSIAS GOMES FERREIRA

(SIDEC - 27/05/2016) 158312-26413-2016NE800082

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

EDITAL No- 59, DE 25 DE MAIO DE 2016
PROCESSO SELETIVO PARA OCUPAÇÃO DE VAGAS DOS

CURSOS PRESENCIAIS DE LÍNGUA INGLESA OFERTADOS
PELOS NÚCLEOS DE LÍNGUAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA

IDIOMAS SEM FRONTEIRAS - INGLÊS - OFERTA 5-2016

A Secretária de Educação Superior Substituta, no uso de suas
atribuições, torna público o cronograma e demais procedimentos re-
lativos ao processo seletivo visando à ocupação de vagas dos cursos
presenciais de língua inglesa ofertados pelos Núcleos de Línguas
(NucLi) das universidades federais credenciadas no âmbito do Pro-
grama Idiomas sem Fronteiras - Inglês (IsF-Inglês). ESPÉCIE: Pro-
cesso Seletivo OBJETO: Ocupação de vagas nos cursos presenciais
de língua inglesa ofertados pelos Núcleos de Línguas (NucLi) das
universidades federais credenciadas no âmbito do Programa Idiomas
sem Fronteiras - Inglês, Oferta 5-2016. PRAZO DE INSCRIÇÃO:
12h00 do dia 9 de junho de 2016 até 12h00 do dia 21 de junho de
2016. INÍCIO DOS CURSOS: 4 de julho de 2016. A íntegra do edital
está disponível no site isf.mec.gov.br/ingles.

DULCE MARIA TRISTÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E DO TRABALHO

EDITAL No- 37, DE 24 DE MAIO DE 2016

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Uni-
versidade Federal de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias resolve RETIFICAR o Edital nº 30 - CONCURSO PÚ-
BLICO PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, de 10/05/2016, pu-
blicado no D.O.U. de 11/05/2016, Seção 3, p.57-67, nos seguintes
termos:

I. No subitem 2.1, onde se lê:
2.1 Os cargos, requisitos mínimos para investidura, jornada

de trabalho semanal, classe e vencimento básico são apresentados no
quadro a seguir.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

E DO TRABALHO
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CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRA-
BALHO SEMANAL

CLASSE VENCIMENTO BÁSICO

06 Engenheiro/ Preven-
ção e Combate a In-

cêndio

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Engenharia, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2) Di-
ploma/Certificado de curso de especialização na área de Prevenção e Combate a Incêndio, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC) e (3) registro no conselho de classe competente.

40 horas E R$ 3.666,54

09 Médico/ Pediatra/
Neonatologista

(1) (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2)
Diploma/Certificado de residência médica em Pediatria ou Neonatologia ou Especialização em Pediatria ou Neonatologia, devidamente
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), ou Título de especialista em Pediatria ou Neonatologia, conferido pelo Conselho Federal
ou Regional de Medicina e/ou Sociedade específica da área e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

11 Médico Veterinário/
Anestesiologia Vete-
rinária Intensivista

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2)
Diploma/Certificado de residência médica em Anestesiologia Veterinária ou especialização em Anestesiologia Veterinária, devidamente
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

12 Médico Veterinário/
Clínica Cirúrgica de
Pequenos Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2)
Diploma/Certificado de residência médica em Clínica Cirúrgica Veterinária ou especialização em Clínica Cirúrgica Veterinária, devidamente
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

13 Médico Veterinário/
Clínica Médica de
Pequenos Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2)
Diploma/Certificado de residência médica em Clínica de Pequenos Animais ou especialização em Clínica de Pequenos Animais, devidamente
reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

14 Médico Veterinário/
Grandes Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2)
Diploma/Certificado de residência médica em Clínica Cirúrgica Veterinária ou Clínica de Grandes Animais ou especialização em Clínica
Cirúrgica Veterinária ou Clínica de Grandes Animais, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e (3) registro no
conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

Leia-se: 2.1 Os cargos, requisitos mínimos para investidura, jornada de trabalho semanal, classe e vencimento básico são apresentados no quadro a segu i r.

CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRA-
BALHO SEMANAL

CLASSE VENCIMENTO BÁSICO

06 Engenheiro/ Preven-
ção e Combate a In-

cêndio

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Engenharia, devidamente reconhecido pelo MEC, (2) Diploma/Certificado de curso de
especialização na área de Prevenção e Combate a Incêndio,ou de Engenharia de Segurança do Trabalho devidamente reconhecido pelo MEC
e (3) registro no conselho de classe competente; ou (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Arquitetura, devidamente reconhecido
pelo MEC, (2) Diploma/Certificado de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho devidamente reconhecido pelo MEC
e (3) registro no conselho de classe competente.

40 horas E R$ 3.666,54

09 Médico/ Neonatolo-
gista

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina, devidamente reconhecido pelo MEC, (2) Diploma/Certificado de residência
médica em Pediatria, com área de atuação em Neonatologia ou Especialização em Pediatria com área de atuação em Neonatologia, devidamente
reconhecidos pelo MEC, ou Título de especialista em Pediatria com área de atuação em Neonatologia, reconhecido pela Associação Médica
Brasileira e registrado no Conselho Federal ou Regional de Medicina e/ou Sociedade específica da área e (3) registro no conselho de classe
competente.

20 horas E R$ 3.666,54

11 Médico Veterinário/
Anestesiologia Vete-
rinária Intensivista

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2)
título de especialista na área do concurso, registrado junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, conforme Resolução nº 935/2009 do
CFMV e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

12 Médico Veterinário/
Clínica Cirúrgica de
Pequenos Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2)
título de especialista na área do concurso, registrado junto ao Conselho Regional de MedicinaVeterinária, conforme Resolução nº 935/2009 do
CFMV e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

13 Médico Veterinário/
Clínica Médica de
Pequenos Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2)
título de especialista na área do concurso, registrado junto ao Conselho Regional de MedicinaVeterinária, conforme Resolução nº 935/2009 do
CFMV e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

14 Médico Veterinário/
Grandes Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC), (2)
título de especialista na área do concurso, registrado junto ao Conselho Regional de MedicinaVeterinária, conforme Resolução nº 935/2009 do
CFMV e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

II. Em todo o Edital, onde se lê: "Médico/ Pediatra/ Neonatologista", Leia-se "Médico/ Neonatologista"
III. No subitem 2.4, onde se lê: "2.4 O candidato admitido não poderá solicitar alteração de sua jornada de trabalho durante a vigência do estágio probatório, assim como não poderá requerer remoção ou

redistribuição durante o estágio probatório."
Leia-se: "2.4 O candidato admitido não poderá solicitar durante o estágio probatório:
a) Alteração de sua jornada de trabalho, resguardado o interesse objetivo da Universidade;
b) Remoção entre Campi e/ou redistribuição para outras instituições."
IV. No subitem 3.5.1, onde se lê: "3.5.1 O candidato será lotado, inicialmente, conforme a opção e sua classificação. No entanto, caso surjam vagas em outros Campi da UFAL para os quais não houver concurso

específico em vigência ou não houver candidatos aprovados em cadastro reserva, serão aplicados os dispositivos do item 15 deste Edital. "
Leia-se: "3.5.1 O candidato será lotado, inicialmente, conforme a opção e sua classificação. No entanto, caso surjam vagas em outros Campi da UFAL para os quais não houver concurso específico em vigência

ou não houver candidatos aprovados em cadastro reserva, serão aplicados os dispositivos do item 19 deste Edital."
V. Inserir o subitem 4.4.1, conforme segue:
"4.4.1 Será assegurado ao portador de visão monocular o direito de concorrer às vagas reservadas aos deficientes, nos termos da Súmula nº 377/STJ."
VI. Inserir o subitem 4.24.1,conforme segue:
"4.24.1 Os candidatos deficientes aprovados dentro do número de vagas destinado à ampla concorrência serão nomeados nesta condição, sendo desconsiderados para uso da reserva de vagas para pessoas com

deficiência."
VII. No subitem 4.28, onde se lê: "4.28 O laudo médico deverá ser homologado pela perícia médica da UFAL. "
Leia-se: "4.28 O laudo médico deverá ser homologado pela perícia médica da UFAL, nos termos do subitem 18.7."
VII.No subitem 9.12, onde se lê: "9.12 Não serão publicadas respostas individuais aos candidatos que interpuserem recurso contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva. O candidato que desejar ter acesso

à resposta individual do seu recurso deverá entregar requerimento no Protocolo Geral da Universidade Federal de Alagoas, situado no Campus A.C. Simões, localizado na Av. Lourival Melo Mota, s/n, Tabuleiro do
Martins, Maceió-AL, instruído com cópia autenticada em cartório do documento de identidade e CPF. A COPEVE/UFAL disponibilizará resposta ao candidato no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data
de protocolo do requerimento, desde que seja posterior à publicação do gabarito definitivo do Concurso Público no endereço eletrônico da COPEVE/UFAL."

Leia-se: "9.12 Não serão publicadas respostas individuais aos candidatos que interpuserem recurso contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva. O candidato que desejar ter acesso à resposta individual do
seu recurso deverá entregar requerimento endereçado à COPEVE no Protocolo Geral da Universidade Federal de Alagoas, situado no Campus A.C. Simões, localizado na Av. Lourival Melo Mota, s/n, Tabuleiro do
Martins, Maceió-AL,instruído com cópia autenticada em cartório do documento de identidade e CPF. A COPEVE/UFAL disponibilizará resposta ao candidato no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data
de protocolo do requerimento, desde que seja posterior à publicação do gabarito definitivo do Concurso Público no endereço eletrônico da COPEVE/UFAL."

IX.No subitem 20.5, onde se lê:
"20.5 O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à COPEVE/UFAL, enquanto estiver participando do Concurso Público, através do sistema de inscrições. Após a homologação do Concurso

Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho da UFAL - PROGEP/UFAL."
Leia-se:
"20.5 O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à COPEVE/UFAL, enquanto estiver participando do Concurso Público e após a homologação do mesmo, através do sistema de inscrições no

site www.copeve.ufal.br. "
X. Ficam mantidas as demais disposições editalícias.

CAROLINA GONÇALVES DE ABREU

EDITAL No- 38, DE 24 DE MAIO DE 2016

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e estatutárias resolve RETIFICAR o Edital nº 31 - CONCURSO PÚBLICO PARA
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, de 10/05/2016, publicado no D.O.U. de 11/05/2016, Seção 3, p.67-75, nos seguintes termos:

I. No subitem 2.1, onde se lê: "2.1 Os cargos, requisitos mínimos para investidura, jornada de trabalho semanal, classe e vencimento básico são apresentados nos quadros a seguir."
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR.

CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRABALHO
SEMANAL

CLASSE VENCIMENTO BÁSICO

01 Músico (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Música, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

25 horas E R$ 3.666,54
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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 111/2015

Fornecedor: OLIVERTEC EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LT-
DA - EPP; CNPJ: 07.295.277/0001-38; Total doFornecedor: R$
48.000,00; Fornecedor: MJB COMERCIO DE MATERIAIS MEDI-
CO HOSPITALARES LTDA - ME; CNPJ: 08.014.554/0001-50; Total
do Fornecedor: R$ 63.650,00; Fornecedor: ONIX COMERCIO DE
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME; CNPJ:
09.376.051/0001-97; Total do Fornecedor: R$ 91.799,70; Fornecedor:
ECOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA; CNPJ:
29.992.682/0001-48; Total do Fornecedor: R$ 5.700,00; Fornecedor:
COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA; CNPJ: 58.950.775/0001-08; Total do Fornecedor: R$
14.184,00; Fornecedor: PETINELI DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA; CNPJ: 74.913.278/0001-96;
Total do Fornecedor: R$ 7.916,00. Valor Global da Ata:R$
231.249,70.

MARIA VANÚZIA M. M. SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 10/05/2016) 150229-15222-2016NE000039

do Quadro Permanente desta Universidade, para as seguintes lota-
ções: Campus A.C. Simões (Maceió), Campus Arapiraca (Sede -
Arapiraca e Unidades de Ensino Palmeira dos Índios, Penedo e Vi-
çosa), Campus Sertão (Sede - Delmiro Gouveia e Unidade de Ensino
Santana do Ipanema) e Hospital Universitário Professor Alberto An-
tunes - HUPAA. Este certame reger-se-á sob o regime de que trata a
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com suas alterações
posteriores, a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, a Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012, a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro
de 2005, o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, além da
Constituição da República de 1988, assim como legislações e demais
regulamentações pertinentes.

1das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade

da Universidade Federal de Alagoas - UFAL, por meio do Núcleo
Executivo de Processos Seletivos - COPEVE/UFAL, cabendo à Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho - PROGEP/UFAL e ao
Departamento de Administração de Pessoal - DAP efetuarem a con-
vocação e nomeação dos candidatos aprovados.

1.2O Concurso Público será realizado em duas etapas, sendo
a primeira constituída de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e
classificatório, e a segunda de Prova de Títulos, de caráter apenas
classificatório.

1.3Os candidatos aprovados neste Concurso Público serão
nomeados observando-se estritamente a ordem de classificação por
Cargo/Campus, de acordo com o número de vagas deste Edital e
mediante a necessidade e a conveniência da Administração Pública,
podendo ser chamados os candidatos aprovados em classificação pos-
terior ao número de vagas previsto para cada Cargo/Campus, con-
forme disponibilidade de vagas durante a validade deste Certame.

1.4Qualquer candidato poderá impugnar o Edital, em petição
escrita e fundamentada, dirigida à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
e do Trabalho da Universidade Federal de Alagoas - PROGEP/UFAL,
no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação do Edital no Diário
Oficial da União e no endereço eletrônico da COPEVE/UFAL,
www.copeve.ufal.br, sob pena de preclusão.

1.4.1A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho da
Universidade Federal de Alagoas - PROGEP/UFAL, no prazo de 10
(dez) dias, deverá apreciar as eventuais impugnações apresentadas.

1.5O candidato aprovado no Concurso Público regido por
este Edital poderá ser admitido por outras Instituições Federais de
Ensino (IFE), mediante as seguintes condições:

a)admissão para cargo de mesma denominação, carreira, ta-
bela salarial, nível de escolaridade/titulação, regime de trabalho e área
de estudo;

b)admissão para a mesma localidade para a qual foi pro-
movido o concurso;

c)observância à ordem de classificação do concurso;
d)solicitação do dirigente máximo da outra IFE;
e)consulta prévia de interesse do candidato;
f)concordância da UFAL.
1.5.2O candidato consultado para aproveitamento em outra

IFE e que não demonstrar interesse permanecerá na lista de can-
didatos aprovados, sem prejuízo para a consulta de interesse dos
demais candidatos aprovados.

1.5.3O candidato aproveitado por outra IFE será descon-
siderado para fins de nomeação na UFAL, fazendo-se a nomeação do
candidato seguinte de acordo com a ordem de classificação.

1.6Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações,
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em
avisos a serem publicados no Diário Oficial da União e no endereço
eletrônico www.copeve.ufal.br.

1.7Todos os horários citados neste Edital referem-se ao ho-
rário local do Estado de Alagoas.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
E DO TRABALHO

EDITAL Nº 30, DE 10 DE MAIO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL,
por intermédio de sua Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Tra-
balho - PROGEP, considerando a autorização concedida através do
Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010, publicado no D.O.U. de 20
de julho de 2010 e a Portaria Interministerial MEC/MPOG nº 111, de
02 de abril de 2014, publicada no D.O.U. de 03 de abril de 2014,
torna público a realização de Concurso Público destinado ao pro-
vimento de vagas na carreira de Técnico-Administrativo em Educação

2DOS CARGOS

2.1Os cargos, requisitos mínimos para investidura, jornada de trabalho semanal, classe e vencimento básico são apresentados no quadro a seguir.

CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRA-
BALHO SEMANAL

CLASSE VENCIMENTO BÁSI-
CO

01 Administrador (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Administração, devidamente reconhecido pelo Mi-
nistério da Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

40 horas E R$ 3.666,54

02 Analista de Tecnologia da
Informação

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação na área de Informática, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC).

40 horas E R$ 3.666,54

03 Arquiteto e Urbanista (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo, devidamente reconhecido
pelo Ministério da Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

40 horas E R$ 3.666,54

04 Biólogo (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Ciências Biológicas, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

40 horas E R$ 3.666,54

05 Engenheiro/ Florestal (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Engenharia Florestal, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

40 horas E R$ 3.666,54

06 Engenheiro/ Prevenção e
Combate a Incêndio

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Engenharia, devidamente reconhecido pelo Ministério
da Educação (MEC), (2) Diploma/Certificado de curso de especialização na área de Prevenção e Combate
a Incêndio, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e (3) registro no conselho de
classe competente.

40 horas E R$ 3.666,54

07 Físico (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Física, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC).

40 horas E R$ 3.666,54

08 Geógrafo (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Geografia, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

40 horas E R$ 3.666,54

09 Médico/ Pediatra/ Neonatolo-
gista

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC), (2) Diploma/Certificado de residência médica em Pediatria ou Neonatologia ou Es-
pecialização em Pediatria ou Neonatologia, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação
(MEC), ou Título de especialista em Pediatria ou Neonatologia, conferido pelo Conselho Federal ou
Regional de Medicina e/ou Sociedade específica da área e (3) registro no conselho de classe com-
petente.

20 horas E R$ 3.666,54

10 Médico/ Psiquiatra (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC), (2) Diploma/Certificado de residência médica em Psiquiatria ou Especialização em
Psiquiatria, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) ou Título de especialista em
Psiquiatria, conferido pelo Conselho Federal ou Regional de Medicina e/ou Sociedade específica da área
e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

11 Médico Veterinário/ Aneste-
siologia Veterinária Intensi-

vista

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC), (2) Diploma/Certificado de residência médica em Anestesiologia Ve-
terinária ou especialização em Anestesiologia Veterinária, devidamente reconhecidos pelo Ministério da
Educação (MEC) e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

12 Médico Veterinário/ Clínica
Cirúrgica de Pequenos Ani-

mais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC), (2) Diploma/Certificado de residência médica em Clínica Cirúrgica
Veterinária ou especialização em Clínica Cirúrgica Veterinária, devidamente reconhecidos pelo Ministério
da Educação (MEC) e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

13 Médico Veterinário/ Clínica
Médica de Pequenos Ani-

mais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC), (2) Diploma/Certificado de residência médica em Clínica de Pequenos
Animais ou especialização em Clínica de Pequenos Animais, devidamente reconhecidos pelo Ministério da
Educação (MEC) e (3) registro no conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

14 Médico Veterinário/ Grandes
Animais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Medicina Veterinária, devidamente reconhecido pelo
Ministério da Educação (MEC), (2) Diploma/Certificado de residência médica em Clínica Cirúrgica
Veterinária ou Clínica de Grandes Animais ou especialização em Clínica Cirúrgica Veterinária ou Clínica
de Grandes Animais, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC) e (3) registro no
conselho de classe competente.

20 horas E R$ 3.666,54

15 Nutricionista (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Nutrição, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

40 horas E R$ 3.666,54

16 Técnico em Assuntos Educa-
cionais

(1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Pedagogia ou licenciatura em qualquer área do
conhecimento, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC).

40 horas E R$ 3.666,54

2.2A remuneração inicial a ser percebida pelo candidato nomeado, empossado e em exercício, corresponde ao valor apresentado no subitem 2.1 e auxílio-alimentação no valor de R$ 458,00 (quatrocentos e

cinquenta e oito reais), podendo ser acrescidos de vantagens, benefícios e adicionais previstos na legislação.

2.3A jornada de trabalho será realizada nos turnos matutino, vespertino e/ou noturno, conforme o interesse e necessidade da Administração.

2.4O candidato admitido não poderá solicitar alteração de sua jornada de trabalho durante a vigência do estágio probatório, assim como não poderá requerer remoção ou redistribuição durante o estágio

probatório.
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2.5A distribuição de vagas por Cargo/Campus e Unidades de Ensino está descrita no quadro a seguir.

CÓD CARGO NÚMERO DE VAGAS
CAMPUS A. C. SIMÕES CAMPUS ARAPIRACA E UNIDADES

DE ENSINO
CAMPUS DO SERTÃO E UNIDADE DE

ENSINO
H U PA A TO TA L

VA G A S
Ampla
concor-
rência

Pessoa com
Deficiência

Reserva
para

pretos
ou par-

dos

TO TA L
VA G A S

Ampla
concor-
rência

Pessoa
com De-
ficiência

Reserva
para pre-

tos ou
pardos

TO TA L
VA G A S

Ampla
concor-
rência

Pessoa com
Deficiência

Reserva
para pre-

tos ou
pardos

TO TA L
VA G A S

Ampla
concor-
rência

Pessoa com
Deficiência

Reserva
para pre-

tos ou
pardos

TO TA L
VA G A S

01 Administrador - - - - 02 CR CR 02 - - - - - - - - 02
02 Analista de Tec-

nologia da In-
formação

01 CR CR 01 - - - - 01 CR CR 01 - - - - 02

03 Arquiteto e Ur-
banista

01 CR CR 01 - - - - - - - - - - - - 01

04 Biólogo - - - - 01 CR CR 01 - - - - - - - - 01
05 Engenheiro/

Florestal
01 CR CR 01 - - - - - - - - - - - - 01

06 Engenheiro/
Prevenção e

Combate a In-
cêndio

01 CR CR 01 - - - - - - - - - - - - 01

07 Físico 01 CR CR 01 - - - - - - - - - - - - 01
08 Geógrafo 01 CR CR 01 - - - - - - - - - - - - 01
09 Médico/ Pedia-

tra/ Neonatolo-
gista

- - - - - - - - - - - - 02 CR CR 02 02

10 Médico/ Psi-
quiatra

01 CR CR 01 - - - - - - - - - - - - 01

11 Médico Veteri-
nário/ Aneste-
siologia Veteri-
nária Intensivis-

ta

- - - - 01 CR CR 01 - - - - - - - - 01

12 Médico Veteri-
nário/ Clínica

Cirúrgica de Pe-
quenos Animais

- - - - 01 CR CR 01 - - - - - - - - 01

13 Médico Veteri-
nário/ Clínica
Médica de Pe-

quenos Animais

- - - - 01 CR CR 01 - - - - - - - - 01

14 Médico Veteri-
nário/ Grandes

Animais

- - - - 01 CR CR 01 - - - - - - - - 01

15 Nutricionista 01 CR CR 01 01 CR CR 01 01 CR CR 01 - - - - 03
16 Técnico em As-

suntos Educa-
cionais

02 CR 01 03 01 CR CR 01 - - - - - - - - 04

CR = Cadastro de Reserva.
2.6As atribuições de cada cargo são as constantes no quadro a seguir.

CÓD. CARGO AT R I B U I Ç Õ E S
01 Administrador Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos humanos, patrimônio, materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar

programas e projetos; elaborar planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; prestar consultoria administrativa;
assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

02 Analista de Tecnologia
da Informação

Desenvolver e implantar sistemas informatizados, dimensionando requisitos e funcionalidades do sistema, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento,
especificando programas, codificando aplicativos; administrar ambientes informatizados; prestar treinamento e suporte técnico ao usuário; elaborar documentação técnica; estabelecer
padrões; coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes informatizados; pesquisar tecnologias em informática; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

03 Arquiteto e Urbanista Elaborar planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações; fiscalizar e
executar obras e serviços, desenvolver estudos de viabilidade financeiros, econômicos, ambientais; prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como assessorar no
estabelecimento de políticas de gestão; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

04 Biólogo Estudar seres vivos, desenvolver pesquisas na área de biologia, biologia molecular, biotecnologia, biologia ambiental e epidemiologia e inventariar biodiversidade; organizar coleções
biológicas; manejar recursos naturais; desenvolver atividades de educação ambiental; realizar diagnósticos biológicos, moleculares e ambientais, além de análises clínicas, citológicas,
citogênicas e patológicas; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

05 Engenheiro/ Florestal Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, coordenar a operação e a manutenção, orçar, e avaliar a contratação de serviços; controlar a qualidade dos suprimentos
e serviços comprados e executados; elaborar normas e documentação técnica; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

06 Engenheiro/ Prevenção e
Combate a Incêndio

Desenvolver projetos de engenharia; executar obras; planejar, coordenar a operação e a manutenção, orçar, e avaliar a contratação de serviços; dos mesmos; controlar a qualidade
dos suprimentos e serviços comprados e executados; elaborar normas e documentação técnica; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

07 Físico Realizar pesquisas científicas e tecnológicas; aplicar princípios, conceitos e métodos da física em atividades específicas; aplicar técnicas de radiação ionizante e não ionizante; operar
reatores nucleares e equipamentos emissores de radiação; desenvolver fontes alternativas de energia; projetar sistemas eletrônicos, ópticos, de telecomunicações e outros sistemas
físicos; realizar medidas de grandezas físicas, desenvolver programas e rotinas computacionais e elaborar documentação técnica e científica; assessorar nas atividades de ensino,
pesquisa e extensão.

08 Geógrafo Estudar as características físicas e climáticas do meio ambiente, a distribuição das populações e as atividades da raça humana, como suporte à organização econômica, política e social
do país; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

09 Médico/ Pediatra/ Neo-
natologista

Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e
sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

10 Médico/ Psiquiatra Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e
sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

11 Médico Veterinário/
Anestesiologia Veteriná-

ria Intensivista

Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; atuar na produção
e no controle de qualidade de produtos; fomentar produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar
na elaboração de legislação pertinente; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

12 Médico Veterinário/ Clí-
nica Cirúrgica de Pe-

quenos Animais

Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; atuar na produção
e no controle de qualidade de produtos; fomentar produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar
na elaboração de legislação pertinente; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

13 Médico Veterinário/ Clí-
nica Médica de Peque-

nos Animais

Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; atuar na produção
e no controle de qualidade de produtos; fomentar produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar
na elaboração de legislação pertinente; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

14 Médico Veterinário/
Grandes Animais

Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir para o bem-estar animal; promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; atuar na produção
e no controle de qualidade de produtos; fomentar produção animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar laudos, pareceres e atestados; assessorar
na elaboração de legislação pertinente; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

15 Nutricionista Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário;
participar de programas de educação nutricional; ministrar cursos; atuar em conformidade ao Manual de Boas Práticas; assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

16 Técnico em Assuntos
Educacionais

Coordenar as atividades de ensino, planejamento e orientação, supervisionando e avaliando estas atividades, para assegurar a regularidade do desenvolvimento do processo educativo;
assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

3. das INSCRIÇÕES
Procedimentos para realização e confirmação da inscrição.
3.1As inscrições para o Concurso Público serão realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br/sistema, no período entre 20h00min do dia 12/05/2016 e 23h59min do dia

12/06/2016.
3.2No período especificado no subitem 3.1, os procedimentos para que o candidato se inscreva no Concurso Público são os seguintes:
a)no caso de o candidato não ter cadastro no site da COPEVE/UFAL, deverá fazê-lo no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br/sistema;
b)após a realização do cadastro, o candidato deverá fazer sua inscrição preenchendo o requerimento de inscrição online existente no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br/sistema, e, após a conferência dos

dados, deverá confirmar sua inscrição conforme orientações constantes na tela do sistema de inscrições;
c)o candidato deverá imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU) gerada pelo sistema de inscrições da COPEVE/UFAL e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, observando a data de vencimento

desta, exclusivamente nas agências do Banco do Brasil. Não serão aceitos pagamentos realizados fora do prazo de vencimento expresso na Guia de Recolhimento da União (GRU).
3.3Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que não cumprirem o estabelecido no subitem 3.2 deste Edital.
3.4No momento da inscrição o candidato escolherá, conforme subitem 2.5, o Cargo/Campus no qual ele deverá concorrer a uma das vagas ofertadas pela UFAL vinculada ao Cargo escolhido, bem como

escolherá o local para a realização das Provas Objetivas, entre os municípios de Maceió, Arapiraca ou Delmiro Gouveia, situados no Estado de Alagoas.
3.4.1Caso os espaços físicos destinados à realização das provas nos municípios citados no subitem 3.4 não sejam suficientes para comportar a demanda de candidatos, os excedentes serão realocados para os

municípios circunvizinhos.
3.5A opção da lotação pelo candidato é mera indicação para conveniência da Administração e não gera direito à lotação no Campus indicado.
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3.5.1O candidato será lotado, inicialmente, conforme a opção
e sua classificação. No entanto, caso surjam vagas em outros Campi
da UFAL para os quais não houver concurso específico em vigência
ou não houver candidatos aprovados em cadastro reserva, serão apli-
cados os dispositivos do item 15 deste Edital.

3.6O sistema de inscrições da COPEVE/UFAL possibilita o
acompanhamento da situação da inscrição do candidato, disponibi-
lizando-lhe o comprovante de inscrição, consultado por meio do en-
dereço eletrônico www.copeve.ufal.br/sistema.

3.7As orientações e os procedimentos adicionais a serem
seguidos para realização da inscrição estarão disponíveis no endereço
eletrônico www.copeve.ufal.br.

3.8A COPEVE/UFAL não se responsabilizará por inscrição
não recebida por fatores de ordem técnica, que prejudiquem os com-
putadores ou impossibilitem a transferência de dados, falhas de co-
municação ou congestionamento das linhas de comunicação.

3.9O candidato que não dispuser de equipamento para efe-
tuar sua inscrição pela Internet poderá utilizar os equipamentos dis-
ponibilizados na sede da COPEVE/UFAL, com sede no Campus A.
C. Simões, localizado na Av. Lourival de Melo Mota, s/n, Tabuleiro
dos Martins, Maceió-Alagoas, no período de 12/05/2016 a 12/06/2016
(exceto sábados, domingos e feriados), no horário das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h00.

3.10Para efetivação da inscrição, o candidato deverá pagar
taxa de inscrição de acordo com os valores especificados no quadro
abaixo, até a data estabelecida na própria GRU como vencimento.

CÓDIGOS DOS
CARGOS

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA
DE INSCRIÇÃO

01 a 16 Nível Superior R$ 100,00

3.11É de responsabilidade exclusiva do candidato o preen-
chimento correto do formulário de inscrição, assumindo, portanto, as
consequências por quaisquer informações incompatíveis com seus
dados pessoais.

3.12O candidato inscrito não deverá enviar cópia dos do-
cumentos comprobatórios dos dados cadastrais, sendo de sua ex-
clusiva responsabilidade as informações prestadas no ato de inscrição,
sob as penas da lei.

3.13A COPEVE/UFAL dispõe do direito de excluir do Con-
curso Público o candidato que tiver preenchido os dados de inscrição
com informações comprovadamente incorretas, incompletas ou in-
verídicas. Em tais casos, não será efetuada a devolução do pagamento
da taxa de inscrição.

3.14Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de
inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste
Edital e em seus Anexos, certificando-se de que preenche todos os
requisitos exigidos. Uma vez efetivada a inscrição, não será per-
mitida, sob qualquer alegação, a alteração das informações referentes
ao Cargo/Campus de concorrência e ao município de realização das
Provas Objetivas, indicado nos termos do subitem 3.4 deste Edital.

3.15O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não
será devolvido, salvo em caso de cancelamento do concurso por
conveniência ou interesse da Administração.

3.16O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado
até o dia estabelecido como vencimento na Guia de Recolhimento da
União (GRU).

3.17O candidato poderá reimprimir a Guia de Recolhimento
da União (GRU), pelo endereço eletrônico www.copeve.ufal.br/sis-
tema, na página de acompanhamento do Concurso.

3.18Não serão aceitos pagamentos da Guia de Recolhimento
da União (GRU) condicionais e/ou extemporâneos ou por qualquer
outra via que não as especificadas neste Edital. Também não serão
aceitos agendamentos de pagamento.

3.19O pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU)
efetuado após a data de vencimento não será considerado e, con-
sequentemente, não será confirmada a inscrição do candidato, bem
como não será devolvido o valor pago ao candidato.

3.20A confirmação da inscrição no Concurso será efetivada
mediante a comprovação, pelo estabelecimento bancário, do paga-
mento da Guia de Recolhimento da União (GRU) emitida pelo can-
didato, com a utilização do sistema de inscrições da COPEVE/UFAL,
nos termos deste Edital.

3.21Não será permitida a transferência do valor pago como
taxa de inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou, para
outro Cargo/Campus ou para outros concursos/seleções.

3.22A inscrição implica o conhecimento e a aceitação ex-
pressa das condições estabelecidas neste Edital e demais instrumentos
reguladores, dos quais o candidato não poderá alegar desconheci-
mento.

3.23A confirmação da inscrição do candidato, por meio do
seu comprovante de inscrição, estará disponível no endereço ele-
trônico www.copeve.ufal.br, até 72 (setenta e duas) horas após o
pagamento da taxa de inscrição realizada pelo candidato. É de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento de sua ins-
crição junto ao sistema de inscrição da COPEVE/UFAL. Se após 72
(setenta e duas) horas a confirmação de pagamento não for efetivada
no sistema de inscrições, o candidato deverá entrar em contato ime-
diatamente com a COPEVE/UFAL, por meio dos telefones (82) 3214-
1692 ou (82) 3214-1694 ou pelo e-mail copeve.candida-
to@gmail.com.

3.24O candidato que desejar corrigir o nome, número de
documento de identificação, CPF, data de nascimento ou qualquer
outra informação relativa a seus dados pessoais fornecida durante o
processo de inscrição deste Concurso deverá protocolar requerimento
com solicitação de alteração de dados cadastrais na sede da CO-
PEVE/UFAL, situada no Campus A. C. Simões, localizado na Av.
Lourival Melo Mota, s/n, Tabuleiro dos Martins, CEP 57.072-970,
Maceió, AL. Este requerimento deverá vir acompanhado de cópia
autenticada em cartório dos documentos que contenham os dados
corretos.

3.24.1O requerimento com solicitação de alteração de dados
cadastrais poderá também ser encaminhado via Sedex ou Carta Re-
gistrada, ambos com Aviso de Recebimento (AR) para a sede da
C O P E V E / U FA L .

3.25Os dados corrigidos em consequência do recebimento do
requerimento entregue à COPEVE/UFAL nos termos dos subitens
3.24 e 3.24.1 produzirão efeitos somente para o Concurso de que trata
este Edital. Para alteração no cadastro de candidatos no sistema de
inscrições da COPEVE/UFAL, o candidato deverá fazer a correção
desta informação no sistema de inscrições da COPEVE/UFAL, uti-
lizando seu login e senha, o que produzirá efeito nos concursos e
processos seletivos que venham a ser realizados posteriormente.

3.26É de responsabilidade exclusiva do candidato o acom-
panhamento da confirmação de sua inscrição no sistema de inscrições
da COPEVE/UFAL.

Isenção do pagamento da taxa de inscrição.
3.27Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de

inscrição, exceto para os candidatos que se declararem com hipos-
suficiência de recursos, conforme estabelece o Decreto nº 6.593, de 2
de outubro de 2008.

3.28Poderá pleitear isenção da taxa de inscrição, no período
de 12/05/2016 a 20/05/2016, o candidato que preencher os seguintes
requisitos:

a)estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26
de junho de 2007; e

b)ser membro de família de baixa renda, ou seja, com renda
familiar mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda
familiar mensal de até três salários mínimos.

3.29Para requerer a isenção mencionada no subitem 3.27, o
candidato deverá preencher o Formulário de Inscrição, via Internet,
no endereço www.copeve.ufal.br/sistema, no qual indicará o Número
de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo
Federal e firmará declaração de que atende à condição estabelecida na
alínea "b" do item 3.28.

3.30Não será concedida a isenção do pagamento da taxa de
inscrição ao candidato que não possua o NIS já identificado e con-
firmado na base de dados do CadÚnico, na data da sua inscrição.

3.31Não serão analisados os pedidos de isenção sem in-
dicação do número do NIS e, ainda, aqueles que não contenham as
informações suficientes para a correta identificação do candidato na
base de dados do Órgão Gestor do CadÚnico.

3.32A COPEVE/UFAL consultará o órgão gestor do Ca-
dÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato.

3.33As informações prestadas no formulário de inscrição,
referentes à isenção do pagamento da taxa de inscrição, serão de
inteira responsabilidade do candidato. O requerimento preenchido
com informações falsas sujeitará o candidato às sanções previstas em
lei e o excluirá do Certame.

3.34O resultado preliminar dos pedidos de isenção será di-
vulgado no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br na data provável
de 27/05/2016.

3.35Poderão ser interpostos recursos contra o resultado pre-
liminar dos pedidos de isenção na data provável de 28/05/2016, entre
0h00 e 23h59, no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br/sistema.
Para interposição do recurso, o candidato deverá utilizar obrigato-
riamente o formulário eletrônico para recursos disponível no endereço
eletrônico www.copeve.ufal.br/sistema. Os recursos deverão ser ela-
borados individualmente, seguindo as orientações constantes no for-
mulário eletrônico, e encaminhados pelo sistema eletrônico da CO-
P E V E / U FA L .

3.36O resultado final dos pedidos de isenção será divulgado
no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br na data provável de
08/06/2016.

3.37Cada candidato, neste Concurso Público, somente será
agraciado uma única vez com o benefício de isenção da taxa de
inscrição, mesmo que tenha apresentado mais de uma solicitação.
Neste caso, o candidato que tenha direito a isenção terá validado
apenas aquela referente à última das inscrições realizadas no sistema
de inscrições da COPEVE/UFAL.

3.38A relação dos candidatos com pedidos de isenção in-
deferidos, contendo os respectivos motivos do indeferimento, será
publicada simultaneamente à divulgação dos pedidos de isenção de-
feridos no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br.

3.39Será desconsiderado o requerimento de isenção dos ins-
critos que já tenham efetuado o pagamento da respectiva taxa de
inscrição, verificável a qualquer tempo, até mesmo após a publicação
do resultado final dos pedidos de isenção.

3.40O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido
poderá pagar o valor da taxa de inscrição até o último dia do prazo
previsto no subitem 3.16, bastando acessar o seu cadastro no sistema
de inscrições, através do endereço eletrônico www.copeve.ufal.br/sis-
tema, clicar na opção Gerar Boleto da inscrição escolhida e imprimir
a Guia de Recolhimento da União (GRU).

4. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA E DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A REALI-
ZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

Inscrição para as vagas destinadas a pessoas com deficiên-
cia.

4.1Para as pessoas com deficiência serão reservadas 10%
(dez por cento) das vagas ofertadas por meio deste Edital, por Car-
go/Campus, e as que vierem a surgir ou forem criadas no período de
validade do Concurso Público, de acordo com o Cargo optado, na
forma do Art. 37, Inciso VIII, da Constituição Federal; do § 2º, do
Art. 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e do Decreto nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999, desde que a deficiência seja
compatível com as atribuições do Cargo.

4.2Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro
número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por
cento) das vagas oferecidas para cada Cargo/Campus.

4.3Somente haverá reserva imediata de vagas para os can-
didatos que se declarem deficientes nos Campi em que o número de
vagas por Cargo for igual ou superior a 5 (cinco).

4.3.1Nos casos em que o número de vagas por Cargo no
Campus for inferior a 5 (cinco), haverá a formação de cadastro de
reserva dos candidatos deficientes aprovados, respeitando-se os li-
mites de homologação do Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009.

4.4Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto nº
3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações previstas no Decreto
nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

4.5O candidato com deficiência deverá declarar, quando da
inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a pessoas com
deficiência.

4.6No ato de inscrição, o candidato com deficiência deverá
indicar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID) dentro do sistema de inscrições da COPEVE/UFAL.

4.7Os candidatos com deficiência, resguardadas as condições
especiais previstas no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999,
particularmente em seu Art. 40, participarão do Concurso em igual-
dade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao
Conteúdo Programático das provas, à avaliação e aos critérios de
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota
mínima exigida para todos os demais candidatos.

4.8Os candidatos com deficiência que não realizarem a ins-
crição conforme instruções constantes neste item 4 e seus subitens
não poderão interpor recurso em favor de sua condição.

4.9O candidato com deficiência, se classificado no Concurso
Público na forma prevista neste Edital, além de figurar na lista geral
de classificação, terá seu nome constante da lista específica de pes-
soas com deficiência.

4.10Será eliminado da lista de pessoas com deficiência o
candidato cuja deficiência, assinalada no Formulário de Inscrição, não
for constatada na forma do Art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999 e suas alterações, devendo o candidato permanecer
apenas na lista de classificação geral.

4.11A não observância, pelo candidato, de quaisquer das
disposições deste item 4, implicará a perda do direito a ser admitido
para as vagas que venham a surgir para deficientes.

Condição especial para a realização das Provas Objetivas.
4.12Os candidatos com deficiência, com necessidades es-

peciais ou com problemas de saúde poderão solicitar condição es-
pecial para a realização da Prova Objetiva. Para isso, o candidato
deve assinalar, no formulário de inscrição no endereço eletrônico da
COPEVE/UFAL, que necessita de condição especial para a realização
das Provas Objetivas e entregar requerimento disponibilizado no en-
dereço eletrônico www.copeve.ufal.br/sistema, na sede da COPE-
VE/UFAL, situada no Campus A. C. Simões, localizado na Av. Lou-
rival Melo Mota, s/n, Tabuleiro do Martins, Maceió-AL, no período
entre 12/05/2016 e 13/06/2016 (exceto sábados, domingos e feriados),
no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. É necessário,
ainda, anexar cópia do comprovante de inscrição, laudo médico ori-
ginal atestando a espécie, o grau e o nível de deficiência, com ex-
pressa referência ao código correspondente da Classificação Inter-
nacional de Doenças (CID) e com especificação de suas necessidades
quanto ao atendimento personalizado.

4.12.1O requerimento de que trata o subitem 4.12, poderá
ainda ser enviado por meio dos Correios, com Aviso de Recebimento
(AR), com data de postagem até o dia 13/06/2016. O candidato que
optar por esta modalidade de envio deverá estar ciente de que a
COPEVE/UFAL não se responsabilizará por requerimentos entregues
em datas que inviabilizem a operacionalização do atendimento es-
pecial.

4.13As condições especiais de que trata o subitem 4.12 não
incluem atendimento domiciliar nem prova em Braille.

4.14Aos candidatos com visão subnormal (amblíope), serão
oferecidas provas ampliadas em tamanho 22, e, aos cegos, será dis-
ponibilizado um Ledor, mediante requerimento prévio, efetuado con-
forme o subitem 4.12.

4.15Ao candidato com deficiência, com necessidades espe-
ciais ou com problema de saúde, que não cumprir com o estabelecido
no subitem 4.12, não será concedida a condição especial de que
necessite para a realização das provas, ficando sob sua responsa-
bilidade a opção de realizá-las ou não.

4.16O laudo médico a que se refere o subitem 4.12 não será
devolvido ao candidato, constituindo-se documento do Concurso Pú-
blico.

4.17O tempo de realização de provas para os candidatos com
deficiência poderá ser acrescido em até 1 (uma) hora a mais que o
tempo estabelecido para os demais candidatos não portadores de de-
ficiência. Para isso, o candidato com deficiência deverá solicitar con-
dição especial requerendo explicitamente o tempo adicional, com
justificativa, acompanhado de parecer emitido por médico especialista
da área de sua deficiência, conforme estabelecido no subitem 4.12.

4.18Os candidatos com deficiência auditiva e que tenham
necessidade do uso de aparelho auditivo deverão entregar à CO-
PEVE/UFAL requerimento próprio, acompanhado de laudo médico,
conforme subitem 4.12, para informar o uso de aparelho auditivo no
dia das Provas.
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4.19Os candidatos que, por motivos médicos ou legais, ne-
cessitem portar equipamentos durante a realização das Provas, tais
como tornozeleira eletrônica de monitoramento, equipamentos de me-
dição de glicose ou pressão e etc, deverão entregar à COPEVE/UFAL
requerimento próprio, conforme subitem 4.12, acompanhado de do-
cumento que comprove a necessidade/obrigação de utilizar este equi-
pamento durante a realização das provas.

4.20O candidato, cuja deficiência, necessidade especial ou
cujos problemas de saúde impossibilitem a transcrição das respostas
das questões para a Folha de Respostas, terá o auxílio de um Fiscal
para fazê-lo, não podendo a COPEVE/UFAL ser responsabilizada
posteriormente, sob qualquer alegação, por parte do candidato, de
eventuais erros de transcrição provocados pelo Fiscal.

4.20.1O Fiscal designado pela COPEVE/UFAL para trans-
crever as respostas do candidato para a Folha de Respostas somente
poderá realizar esta atividade na presença do candidato, ou seja, se
por qualquer motivo o candidato se ausentar da sala (para ir ao
banheiro ou para atendimento médico, por exemplo), a transcrição
para a Folha de Respostas será interrompida até o seu retorno, in-
dependente do tempo restante para o término da prova.

4.21A candidata que tiver necessidade de amamentar durante
a realização das provas, além de solicitar condição especial para tal
fim, conforme o subitem 4.12, deverá levar um acompanhante, que
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável
pela guarda da criança, somente podendo ausentar-se do prédio ao
término da prova. A candidata que não levar acompanhante não
realizará a

4.22prova com acompanhamento especial para este fim, ten-
do em vista que a COPEVE/UFAL não disponibilizará acompanhante
para guarda da criança.

4.22.1Nos horários necessários para amamentação, a can-
didata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova,
acompanhada de uma Fiscal.

4.22.2Na sala reservada para amamentação, ficarão somente
a candidata lactante, a criança e uma Fiscal, sendo vedada a per-
manência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de
parentesco ou de amizade com a candidata, inclusive o acompanhante
trazido pela candidata para a guarda da criança.

4.22.3Não haverá compensação do tempo de amamentação
em favor da candidata.

4.23O atendimento às condições especiais solicitadas ficará
sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. O resultado
preliminar da análise dos requerimentos de atendimento especial será
publicado na data provável de 23/06/2016 no endereço eletrônico da
C O P E V E / U FA L .

4.23.1O candidato que tiver sua solicitação de condição es-
pecial para realização da prova indeferida poderá recorrer do re-
sultado preliminar no período entre 27/06/2016 e 29/06/2016 (exceto
sábados, domingos e feriados), no horário das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 17h00, mediante entrega de recurso na sede da COPE-
VE/UFAL, situada no Campus A. C. Simões, localizado na Av. Lou-
rival Melo Mota, s/n, Tabuleiro do Martins, Maceió-AL.

4.23.2O recurso poderá ainda ser enviado por meio dos Cor-
reios, por Sedex, com Aviso de Recebimento (AR), com data de
postagem até o dia 29/06/2016. O candidato que optar por esta mo-
dalidade de envio deverá estar ciente de que a COPEVE/UFAL não se
responsabilizará por requerimentos entregues em datas que invia-
bilizem a operacionalização do atendimento especial.

4.24O resultado final da análise dos requerimentos de aten-
dimento especial após avaliação dos recursos será publicado na data
provável de 08/07/2016 no endereço eletrônico da COPEVE/UFAL.

4.25As vagas que venham a surgir para pessoas com de-
ficiência e as que não forem preenchidas por candidatos com de-
ficiência, seja devido a não aprovação no Concurso ou na perícia
médica, serão providas por candidatos não portadores de deficiência,
respeitada a ordem de classificação.

4.26O critério de nomeação de todos os candidatos apro-
vados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela
lista de pontuação geral, seguida da lista de candidatos com de-
ficiência, de forma alternada e proporcional a 10% (dez por cento)
das vagas ofertadas para cada Cargo/Campus e das vagas que vierem
a surgir no decorrer do prazo de validade do Concurso Público.

4.27O candidato portador de deficiência que for convocado
deverá entregar, obrigatoriamente, no ato da posse, laudo médico que
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com data de ex-
pedição não superior a 30 (trinta) dias, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID).

4.28O laudo médico apenas será considerado válido se emi-
tido por médico especialista na área da deficiência de que o candidato
é portador.

4.29O laudo médico deverá ser homologado pela perícia
médica da UFAL.

4.30A perícia médica procederá à avaliação da compatibi-
lidade entre as atribuições do Cargo e a deficiência do candidato
durante o estágio probatório. Para fins de habilitação no estágio
probatório, o candidato deverá estar ciente de que estará sujeito à
avaliação pelo desempenho dessas atribuições.

5DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS OU PARDOS

5.1Das vagas destinadas para cada Cargo/Campus, e das que
vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Pú-
blico, 20% (vinte por cento) serão providas na forma da Lei nº
12.990, de 09 de junho de 2014, sendo destinadas a candidatos que se
autodeclarem negros ou pardos, conforme quantitativo discriminado
no quadro do subitem 2.5 deste Edital.

5.2Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1
deste Edital resulte em número fracionado, este será elevado até o
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou
maior que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente
inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos termos do § 2º do
Artigo 1º da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014.

5.3Somente haverá reserva imediata de vagas para os can-
didatos que se autodeclararem pretos ou pardos no Cargo/Campus em
que o número de vagas seja igual ou superior a 3 (três), nos termos
do § 1º do Artigo 1º da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014.

5.3.1Nos casos em que o número de vagas por Cargo/Cam-
pus seja inferior a 3 (três), haverá a formação de cadastro de reserva
dos candidatos negros ou pardos aprovados, respeitando-se os limites
de homologação do Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de
2009, de acordo com o discriminado no subitem 10.7 deste Edital.

5.4Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá,
no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas reservadas aos
negros ou pardos, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou
pardo, conforme quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE.

5.5A autodeclaração terá validade somente para este Con-
curso Público, devendo ser atestado pelo candidato no sistema de
inscrições da COPEVE/UFAL no ato da sua inscrição, nos termos do
subitem 5.4 deste Edital.

5.6As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade.

5.7Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do Concurso Público e, se tiver sido nomeado,
ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego
público, após procedimento administrativo em que lhe seja asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras
sanções cabíveis.

5.8Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às
vagas reservadas a pessoas com deficiência, se atenderem a essa
condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com
a sua classificação no Concurso.

5.9Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido à ampla concorrência não preencherão as vagas re-
servadas a candidatos negros.

5.10Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

5.11Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados
em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas,
as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a
ordem de classificação no Concurso.

5.12A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os cri-
térios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação
entre o número total de vagas por Cargo/Campus e o número de
vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos ne-
gros.

6DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO DAS PROVAS OBJETI-
VA S

6.1O cartão de inscrição dos candidatos, cujas inscrições
forem confirmadas via pagamento da Guia de Recolhimento da União
(GRU) ou por isenção, contendo informações referentes à data e ao
local de realização das Provas Objetivas (nome do estabelecimento,
endereço e sala), estará disponível na data provável de 16/08/2016,
exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico www.cope-
v e . u f a l . b r.

6.1.1Na possibilidade de qualquer falha técnica no endereço
eletrônico da COPEVE/UFAL, será disponibilizado, subsidiariamente,
no endereço eletrônico www.fundepes.br, a relação de todos os can-
didatos devidamente inscritos no Concurso Público, com a indicação
do local (nome do estabelecimento, endereço e sala) e horário de
realização da prova. Caso o candidato, por qualquer motivo, não tiver
acesso ao cartão de inscrição no endereço eletrônico da COPE-
VE/UFAL, deverá conferir as informações quanto ao local (nome do
estabelecimento, endereço e sala) e horário de realização da prova no
endereço eletrônico da FUNDEPES.

6.2É de responsabilidade exclusiva do candidato a identi-
ficação correta do seu local de realização das provas e o compa-
recimento no horário determinado.

7DAS PROVAS OBJETIVAS
Dia e locais de realização das Provas Objetivas.
7.1As Provas Objetivas realizar-se-ão, simultaneamente, na

data provável de 21/08/2016, nos municípios de Maceió, Arapiraca e
Delmiro Gouveia, situados no estado de Alagoas, em locais e horários
a serem divulgados no cartão de inscrição.

7.2Caso os espaços físicos destinados à realização das provas
nos municípios citados no subitem 7.1 não sejam suficientes para
comportar a demanda de candidatos, os excedentes serão realocados
para os municípios circunvizinhos, de acordo com o planejamento e
organização da COPEVE/UFAL. As despesas com deslocamento para
a realização da prova ocorrerão exclusivamente por conta do can-
didato.

7.3Conforme previsto no subitem 3.4, no momento da ins-
crição o candidato deverá escolher um dos seguintes locais para
realização das Provas Objetivas: Maceió, Arapiraca ou Delmiro Gou-
veia, situados em Alagoas. Após a confirmação da inscrição pelo
candidato, uma vez escolhido o local para realização da prova, ele
não poderá mais ser alterado.

7.4A UFAL não se responsabilizará por eventuais coinci-
dências de datas e horários de provas e quaisquer outras atividades.

Constituição e realização das Provas Objetivas.
7.5A Prova Objetiva será constituída por um caderno con-

tendo 60 (sessenta) questões para todos os cargos previstos neste
Edital. As questões serão de múltipla escolha, com 5 (cinco) opções
de resposta cada, havendo apenas 1 (uma) correta.

7.6A distribuição de questões por disciplina obedecerá ao
quadro abaixo. O Conteúdo Programático para a realização das pro-
vas está descrito no Anexo I deste Edital.

Disciplina Número de Questões
Português 15
Raciocínio Lógico 10
Noções de Administração Pública 10
Conhecimentos Específicos 25

TO TA L 60

7.7A nota final da Prova Objetiva será obtida multiplicando-
se o número de questões acertadas pelo valor de cada questão, con-
forme constante no subitem 10.2 deste Edital.

7.8A elaboração das Provas será levada a efeito por Banca
Examinadora constituída pela COPEVE/UFAL que, na formulação
das questões, levará em consideração, além da consistência, sua per-
tinência com o Conteúdo Programático discriminado no Anexo I
deste Edital.

7.9À COPEVE/UFAL caberá manter sigilo na elaboração das
provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra
desse sigilo, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados,
prepostos ou da Banca Examinadora por ela constituída.

Procedimentos para ingresso no local de prova e para rea-
lização das Provas.

7.10Os portões dos locais de provas ficarão abertos para
ingresso dos candidatos durante 60 (sessenta) minutos. Os horários de
abertura e fechamento dos portões serão indicados no cartão de ins-
crição. Não será permitido, sob qualquer hipótese, o acesso de can-
didatos aos locais de provas após o fechamento dos portões. A prova
terá início 20 (vinte) minutos após o fechamento dos portões.

7.11Para participar da prova, o candidato deverá apresentar-
se no local e horário indicados no cartão de inscrição munido de
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, cartão de inscrição e
documento oficial de identidade ou equivalente, conforme subitens
7.12 e 7.12.1, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas.

7.12Serão considerados documentos de identidade: Carteiras
e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério
das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cé-
dulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe
que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade,
como, por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC e etc.; Cer-
tificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência
Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia,
na forma da Lei nº 9.503/1997).

7.12.1Não serão aceitos como documentos de identificação:
documentos com validade vencida (mesmo os especificados no su-
bitem 7.12), certidões de nascimento ou casamento, CPF, títulos elei-
torais, Carteira Nacional de Habilitação (modelo sem foto ou com o
período de validade vencido há mais de 30 dias), carteiras de es-
tudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documen-
tos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

7.13Nenhum outro documento, além dos especificados no
subitem 7.12, poderá ser aceito em substituição ao documento de
identificação, bem como não será aceita cópia, ainda que autenticada,
nem protocolo de documento.

7.14Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de
forma a permitirem, com clareza, a identificação do candidato.

7.15Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no
dia de realização das provas, documento de identificação original, por
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no
máximo, 30 (trinta) dias. O candidato nessas condições ou que apre-
sentar original de documento oficial de identificação que gere dúvidas
relativas à fisionomia ou à assinatura será submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de dados e assinaturas em formulário
próprio e coleta de impressão digital, e fará a prova em caráter
condicional.

7.16Os candidatos que não portarem documento de iden-
tidade ou equivalente e/ou que chegarem após o horário indicado para
o fechamento dos portões do local de prova não terão acesso às
dependências do local de realização das provas e estarão automa-
ticamente eliminados do Concurso Público. Em nenhuma hipótese
serão aceitas justificativas.

7.17O documento de identificação permanecerá em cima da
banca/carteira, em local visível na respectiva sala de prova, para
adequada identificação do candidato durante a realização da prova e,
se for o caso, para identificação dos pertences pessoais.

7.18É de responsabilidade do candidato, ao término da sua
prova, recolher e conferir os seus pertences e o seu documento de
identificação apresentado quando do seu ingresso na sala de provas.

7.19Não será permitido a nenhum candidato, sob qualquer
alegação, prestar prova em local e horário diversos do estabelecido no
cartão de inscrição.

7.20Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada ou
repetição de provas.

7.21O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova como justificativa de sua au-
sência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo,
caracterizará desistência do candidato e resultará em sua eliminação
do Concurso.

7.22A Prova Objetiva terá duração de 04h (quatro horas)
para todos os cargos.

7.23Será impedido de realizar a prova o candidato que com-
parecer trajado inadequadamente, ou seja, sem camisa, usando roupa
de banho e etc., ou que se apresente ao local de prova visivelmente
alcoolizado ou sob efeito de entorpecentes.

7.24É expressamente proibido o uso e o porte de aparelho
eletrônico ou de comunicação nas instalações do local de prova, tais
como: bip, relógios digitais, Mp3/Mp4, agenda eletrônica, tablet, no-
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tebook, netbook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos
similares, bem como protetores auriculares, sob pena de desclas-
sificação do candidato. Não será permitido, também, durante a rea-
lização da prova, o uso de boné, óculos escuros ou outros acessórios
similares que impeçam a visão total das orelhas do candidato.

7.25É terminantemente proibido o ingresso do candidato aos
locais de prova portando armas de qualquer espécie. Os profissionais
que, por força de Lei, necessitem portar arma, deverão procurar a
Coordenação do local de prova antes do início das provas.

7.26Durante a aplicação da prova não será permitida qual-
quer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a
utilização de livros, manuais, impressos ou anotações, máquinas cal-
culadoras (também em relógios), agendas eletrônicas ou similares.

7.27O aparelho celular permanecerá desligado, sem bateria e
guardado no chão, embaixo da banca/carteira, em embalagem de
segurança a ser fornecida pela COPEVE/UFAL, juntamente com os
pertences do candidato, até a saída dele da sala de provas e do
prédio.

7.28O candidato que necessitar deslocar-se da sala para ir ao
banheiro durante a realização das provas, somente poderá fazê-lo
devidamente acompanhado do Fiscal, deixando o Caderno de Ques-
tões e a Folha de Respostas na sala onde estiver sendo prestada a
prova, bem como deixando seus pertences e aparelho celular no local
indicado pelo subitem 7.27.

7.29Os membros da equipe de Coordenação/Fiscalização não
assumirão a guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candida-
tos.

7.30A COPEVE/UFAL não se responsabilizará pelo extravio
de quaisquer objetos ou valores portados pelos candidatos durante a
aplicação das provas deste Concurso Público.

7.31O candidato receberá uma única Folha de Respostas para
o preenchimento do gabarito contendo seu nome, local da prova, sala,
data e o tipo da prova. Em hipótese alguma será concedida outra
Folha de Respostas ao candidato.

7.32O candidato deverá transcrever, utilizando caneta es-
ferográfica de tinta preta ou azul, as respostas das questões da Prova
Objetiva para a Folha de Respostas, que será o único documento
válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de
Respostas por erro do candidato. O preenchimento da Folha de Res-
postas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá pro-
ceder em conformidade com as instruções contidas neste Edital, no
Caderno de Questões e na própria Folha de Respostas.

7.33Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos das marcações feitas incorretamente na Folha de
Respostas, não sendo acatadas, portanto, quaisquer reclamações nesse
sentido.

7.34O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar
ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena
de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização
da leitura eletrônica de sua Folha de Respostas pelo sistema integrado
de processamento da COPEVE/UFAL. No caso de impossibilidade da
leitura eletrônica da Folha de Respostas, por ação do candidato, será
atribuída a ele a nota zero.

7.35Se as provas forem aplicadas com tipos diferentes, o
candidato deverá obrigatoriamente sentar-se na carteira identificada
com seu nome e que contém expressamente seu tipo de prova.

7.36É de inteira responsabilidade do candidato verificar, an-
tes de iniciada a prova, se o tipo de prova expresso na capa do
Caderno de Questões que lhe foi entregue condiz com o tipo de prova
expresso na sua Folha de Respostas e na etiqueta de identificação de
sua banca. O candidato que não fizer esta verificação arcará com os
prejuízos advindos dos problemas ocasionados pela não verificação
destes fatos. Caso haja diferença no tipo de prova expresso na capa de
sua prova, na sua Folha de Respostas e na etiqueta de identificação de
sua banca, o candidato deverá imediatamente comunicar o fato ao
Fiscal de sala.

7.37O candidato, ao terminar a prova, entregará ao Fiscal,
juntamente com a Folha de Respostas, seu Caderno de Questões.
Somente após transcorridas 2h30min (duas horas e trinta minutos) do
início das provas é que será permitida a retirada da sala para saída
definitiva do prédio. Em nenhum momento será permitido ao can-
didato que ele se retire da sala com o Caderno de Questões. O
candidato somente poderá levar anotado seu gabarito na Folha de
Gabarito fornecida pela COPEVE/UFAL.

7.38Nas salas que apresentarem apenas 1 (um) Fiscal de sala,
os 3 (três) últimos candidatos somente poderão ausentar-se do recinto
juntos, após a assinatura da Ata de encerramento de provas.

7.39Será atribuída nota zero à questão da prova que contenha
na Folha de Respostas: dupla marcação, marcação rasurada, marcação
emendada e/ou resposta que não tenha sido transcrita do Caderno de
Questões para a Folha de Respostas.

7.40Será eliminado do Concurso Público o candidato que:

I. chegar atrasado para o início das provas, seja qual for o motivo alegado;
II. não comparecer ao local de provas;
III. fizer, a qualquer tempo e em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
I V. deixar de apresentar quaisquer dos documentos que comprovem o atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital;
V. desrespeitar membro da equipe de fiscalização, pessoal de apoio ou coordenação, assim como o que proceder de forma a perturbar a ordem e a tranquilidade necessárias à realização das provas;
VI. for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com outro candidato ou utilizando-se de máquinas de calcular, aparelho celular, livros, códigos, manuais impressos, anotações ou,

após as provas, for comprovado, por meio eletrônico, visual ou grafológico, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das provas;
VII. ausentar-se da sala de prova sem justificativa e/ou sem autorização, após ter assinado o Controle de Frequência, portando ou não a Folha de Respostas;
VIII. descumprir as instruções contidas na capa do Caderno de Questões;
IX. não devolver a Folha de Respostas e o Caderno de Questões;
X. recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
XI. utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;
XII. não permitir a coleta de impressão digital no momento da aplicação das provas, ou em quaisquer convocações que sejam realizadas pela COPEVE/UFAL;
XIII. fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro meio, que não os permitidos;
X I V. descumprir os termos do presente Edital.

7.41Como meio de garantir a segurança dos candidatos e a
lisura do Concurso Público, a COPEVE/UFAL poderá proceder, como
forma de identificação, a coleta da impressão digital de todos os
candidatos no dia da realização das provas, bem como poderá sub-
meter os candidatos à revista manual ou ao sistema de detecção de
metal durante o Concurso.

7.42Não será permitido, em nenhuma hipótese, o ingresso ou
a permanência de pessoas estranhas ao Concurso Público no es-
tabelecimento de aplicação das provas.

8DO GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETI-
VA S

8.1A COPEVE/UFAL divulgará o gabarito preliminar, jun-
tamente com as Provas Objetivas, no endereço eletrônico www.co-
peve.ufal.br, na data provável de 25/08/2016, a partir das 21h00.

9DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O GA-
BARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS

9.1Não caberá pedido de revisão da Prova Objetiva, qualquer
que seja a alegação do candidato.

9.2Será admitido recurso relativo às questões da Prova Ob-
jetiva, apenas uma única vez, que deverá tratar de matéria con-
cernente à impugnação de questões por má formulação ou por im-
pertinência com o Conteúdo Programático.

9.3O candidato que desejar interpor recursos contra os ga-
baritos oficiais preliminares das Provas Objetivas poderá fazê-lo no
prazo de 72 (setenta e duas) horas ininterruptas. O prazo para in-
terposição dos recursos será iniciado a 00h00 do dia posterior a
publicação do gabarito preliminar no endereço eletrônico da CO-
P E V E / U FA L .

9.4Para recorrer contra os gabaritos oficiais preliminares das
Provas Objetivas, o candidato deverá utilizar obrigatoriamente o for-
mulário eletrônico para recursos disponível no endereço eletrônico
www.copeve.ufal.br/sistema. Os recursos deverão ser elaborados in-
dividualmente e por questão, seguindo as orientações constantes no

formulário eletrônico, e ser encaminhados pelo sistema eletrônico da
C O P E V E / U FA L .

9.5No caso de haver necessidade de o candidato anexar al-
guma informação adicional, como textos ou figuras para justificar seu
recurso, ele deverá, apenas neste caso, imprimir o formulário ele-
trônico para recursos devidamente preenchido, anexando as referidas
informações adicionais, e encaminhá-los para a COPEVE/UFAL, com
sede no Campus A. C. Simões, localizado na Av. Lourival Melo
Mota, s/n, Tabuleiro do Martins, Maceió-AL, pessoalmente ou por
meio de procurador devidamente constituído, dentro do prazo es-
tabelecido pelo subitem 9.3, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00, exceto sábados, domingos e feriados.

9.6O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em
seu pleito. Recurso inconsistente ou que desrespeite a Banca Exa-
minadora serão preliminarmente indeferidos.

9.7Não será possível, sob qualquer alegação, interposição de
recurso fora dos prazos e horários estabelecidos pelos subitens 9.3 e
9.5.

9.8Não será recebido recurso interposto por via postal, fax-
símile (fax) ou e-mail. Na hipótese especificada no subitem 9.5,
poderá ser interposto recurso por procurador devidamente constituído
por instrumento público ou particular de mandato com poderes es-
pecíficos, que ficará retido, sendo necessária a apresentação do do-
cumento de identidade do procurador e da cópia autenticada em
cartório da carteira de identidade do candidato, o qual assumirá as
consequências de eventuais erros do procurador quanto à formulação
do respectivo recurso. No caso da utilização de procuração particular,
haverá a necessidade do reconhecimento de firma do signatário em
cartório.

9.9Se do exame de recursos resultar em anulação de questão
integrante da prova, a pontuação correspondente a essa questão será
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recor-
rido.

9.10Se houver alteração, por força de impugnações, de ga-
barito oficial preliminar de questão integrante da Prova Objetiva, essa
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de te-
rem recorrido.

9.11Todos os recursos serão analisados por Banca Exami-
nadora específica e as eventuais alterações de gabarito serão di-
vulgadas no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br, quando da di-
vulgação do gabarito definitivo.

9.12Não serão publicadas respostas individuais aos candi-
datos que interpuserem recurso contra o gabarito preliminar da Prova
Objetiva. O candidato que desejar ter acesso à resposta individual do
seu recurso deverá entregar requerimento no Protocolo Geral da Uni-
versidade Federal de Alagoas, situado no Campus A.C. Simões, lo-
calizado na Av. Lourival Melo Mota, s/n, Tabuleiro do Martins, Ma-
ceió-AL, instruído com cópia autenticada em cartório do documento
de identidade e CPF. A COPEVE/UFAL disponibilizará resposta ao
candidato no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de
protocolo do requerimento, desde que seja posterior à publicação do
gabarito definitivo do Concurso Público no endereço eletrônico da
C O P E V E / U FA L .

10DOs objetos de avaliação e dos critérios para correção
DAs PROVAs OBJETIVAs

10.1As questões que comporão a Prova Objetiva serão ela-
boradas com o intuito de avaliar tanto o conhecimento de termi-
nologias e de fatos específicos, quanto às habilidades (compreensão,
aplicação, análise, síntese e avaliação), objetivando aferir a com-
petência cognitiva necessária para o exercício dos cargos ofertados
por meio deste Edital, bem como o Conteúdo Programático constante
no Anexo I deste Edital.

10.2A nota final da Prova Objetiva será dada pela multiplicação do número de acertos pela pontuação de cada questão, considerando o quadro a seguir.

Disciplina Número de Questões Pontuação da Questão Total de Pontos
Português 15 2,00 30,00
Raciocínio Lógico 10 1,00 10,00
Noções de Administração Pública 10 1,00 10,00
Conhecimentos Específicos 25 2,00 50,00

TO TA L 60 100,00

10.3Para ser aprovado no Concurso Público de que trata este Edital, os candidatos deverão obter na Prova Objetiva o mínimo de 40% (quarenta por cento) da pontuação máxima admitida na Prova Objetiva,
considerando esta como o conjunto de todas as questões que a compõe.

10.4Os candidatos que não cumprirem o que estabelece o subitem anterior serão eliminados do Concurso.
10.5Os candidatos serão classificados em ordem decrescente segundo a nota da prova objetiva, conforme subitem 10.2 deste Edital.
10.6O resultado da Prova Objetiva será publicado na data provável de 07/10/2016 no endereço eletrônico da COPEVE/UFAL, juntamente com o Edital de Convocação para a Prova de Títulos.
10.7Obedecendo ao disposto no § 2º do Art. 16 do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, serão convocados para a Prova de Títulos os candidatos classificados de acordo com o número máximo de

convocados indicados no quadro abaixo, dentre os aprovados na Prova Objetiva, respeitando-se o critério estabelecido no subitem 10.3 deste Edital.
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CÓD. CARGO NÚMERO MÁXIMO DE APROVADOS
CAMPUS A. C. SIMÕES CAMPUS ARAPIRACA E UNIDADES DE

ENSINO
CAMPUS DO SERTÃO E UNIDADE DE

ENSINO
H U PA A

Ampla concor-
rência

Pessoa com
Deficiência

Reserva
para pretos
ou pardos

Ampla concor-
rência

Pessoa com
Deficiência

Reserva
para pretos
ou pardos

Ampla concor-
rência

Pessoa com
Deficiência

Reserva
para pretos
ou pardos

Ampla concor-
rência

Pessoa com
Deficiência

Reserva
para pretos
ou pardos

01 Administrador - - - 09 05 05 - - - - - -
02 Analista de Tecno-

logia da Informa-
ção

05 05 05 - - - 05 05 05 - - -

03 Arquiteto e Urba-
nista

05 05 05 - - - - - - - - -

04 Biólogo - - - 05 05 05 - - - - - -
05 Engenheiro/ Flo-

restal
05 05 05 - - - - - - - - -

06 Engenheiro/ Pre-
venção e Combate

a Incêndio

05 05 05 - - - - - - - - -

07 Físico 05 05 05 - - - - - - - - -
08 Geógrafo 05 05 05 - - - - - - - - -
09 Médico/ Pediatra/

Neonatologista
- - - - - - - - - 09 05 05

10 Médico/ Psiquiatra 05 05 05 - - - - - - - - -
11 Médico Veteriná-

rio/ Anestesiologia
Veterinária Intensi-

vista

- - - 05 05 05 - - - - - -

12 Médico Veteriná-
rio/ Clínica Cirúr-
gica de Pequenos

Animais

- - - 05 05 05 - - - - - -

13 Médico Veteriná-
rio/ Clínica Médica
de Pequenos Ani-

mais

- - - 05 05 05 - - - - - -

14 Médico Veteriná-
rio/ Grandes Ani-

mais

- - - 05 05 05 - - - - - -

15 Nutricionista 05 05 05 05 05 05 05 05 05 - - -
16 Técnico em Assun-

tos Educacionais
09 05 05 05 05 05 - - - - - -

* Número máximo de aprovados no Concurso Público em observância ao que dispõe o Decreto nº 3.298/1999, o Art. 5º, §2º, da Lei nº 8.112/1990 e o Anexo II do Decreto nº 6.944/2009.
10.7.1Os candidatos não classificados dentro da ordem prevista do subitem 10.7, ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no Concurso Público.
10.7.2Havendo empate na última posição, os candidatos classificados nessa condição serão igualmente convocados para a Prova de Títulos, conforme disposto no § 3º do Art. 16 do Decreto nº 6.944, de 21

de agosto de 2009.
11DA PROVA DE TÍTULOS
11.1Somente serão aceitos os títulos descritos a seguir, observados os limites de pontuação máxima estabelecidos no quadro abaixo.

RELAÇÃO DE TÍTULOS
CÓD. TÍTULO / DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO DE CADA TÍTULO PONTUAÇÃO MÁXIMA

A Diploma/certificado de conclusão de doutorado ou declaração de conclusão de doutorado, desde que
esta última esteja acompanhada de histórico escolar, na área para a qual concorre.

30 30

B Diploma/certificado de conclusão de mestrado ou declaração de conclusão de mestrado, desde que esta
última esteja acompanhada de histórico escolar, na área para a qual concorre.

20 20

C Diploma/certificado de conclusão de especialização lato sensu/residência ou declaração de conclusão de
especialização lato sensu/residência, desde que esta última esteja acompanhada de histórico escolar,
e/ou título de especialista na área para a qual concorre.

7,5 15

D Experiência profissional de nível superior em emprego/cargo/função exercida na área específica do
cargo de inscrição do candidato.

7
(por ano completo, sem sobreposição de

tempo)

35

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100

11.2Todos os títulos apresentados sob forma de cópia deverão ser autenticados em cartório. Não serão validados títulos autenticados de outra forma que não a expressamente prevista neste subitem.
11.3As cópias devem estar legíveis, de forma a não gerar dúvidas nas informações a serem analisadas. Não serão considerados para efeito de pontuação os títulos que não estejam de acordo com este

procedimento.
Procedimentos para entrega de documentação.
11.4Somente serão aceitos envelopes entregues no período entre 17/10/2016 e 18/10/2016, no horário das 09h00 às 12h00 às 13h00 às 17h00.
11.5Os documentos especificados no subitem 11.1 devem ser apresentados em envelope e entregues no local indicado no Edital de Convocação para a Prova de Títulos, a ser publicado na data provável de

07/10/2016 no endereço eletrônico da COPEVE/UFAL. O envelope deve ser entregue pelo próprio candidato ou por procurador devidamente constituído por instrumento público ou particular de mandato com poderes
específicos. No caso da utilização de procuração particular, haverá necessidade de reconhecimento de firma em cartório. A procuração, assim como cópia autenticada em cartório de documento oficial do candidato,
ficarão retidos no envelope do candidato, sendo ainda necessária a apresentação do documento de identidade do procurador. O procurador assumirá as consequências de eventuais erros.

11.5.1Será permitido o envio dos títulos pelos Correios, via Sedex ou Carta Registrada, ambos com Aviso de Recebimento (AR), desde que a postagem do envelope ocorra no período especificado no subitem
11.4. O envelope deverá estar devidamente identificado por etiqueta a ser emitida pelo sistema de inscrições da COPEVE/UFAL, conforme subitem 11.6. O envelope deverá ser remetido à sede da COPEVE/UFAL,
situada no Campus A. C. Simões, localizado na Av. Lourival Melo Mota, s/n, Tabuleiro dos Martins, CEP 57.072-970, Maceió, AL. O candidato que optar por esta modalidade de envio deverá estar ciente de que a
COPEVE/UFAL não se responsabilizará por documentos entregues em datas que ultrapassem a divulgação do resultado deste Certame.

11.6O envelope deve estar devidamente identificado, contendo, obrigatoriamente, na sua parte externa, a etiqueta a ser emitida pelo sistema de inscrições da COPEVE/UFAL, constando os dados completos
do candidato, o número de inscrição, o cargo de concorrência e o código do cargo.

11.7O envelope a ser entregue deverá conter, obrigatoriamente, os documentos elencados abaixo, na seguinte ordem de apresentação:
a)Uma cópia do Comprovante de Inscrição, emitido pelo sistema de inscrições da COPEVE/UFAL;

b)Uma cópia do Protocolo de entrega de documentação, emi-
tido pelo sistema de inscrições da COPEVE/UFAL, impresso e as-
sinado pelo candidato, constando o mesmo cargo e inscrição in-
formados na etiqueta do envelope, conforme descrito no subitem
11 . 6 ;

c)Cópias autenticadas em cartório dos títulos do candidato,
seguindo a ordem elencada no subitem 11.1.

11.8Os documentos devem ser numerados em sequência e
rubricados em todas as páginas pelo candidato. No momento da
entrega do envelope será realizada a conferência da numeração e das
rubricas nos títulos. O candidato deverá conferir a documentação,
organizar os títulos, conforme subitem 11.1, lacrar e entregar o en-
velope aos responsáveis pelo recebimento da documentação.

11.9O candidato receberá o comprovante de entrega do en-
velope devidamente assinado pelo receptor da COPEVE/UFAL, con-
tendo seus dados pessoais, número de inscrição e o número de pá-
ginas entregues no envelope.

11.10A entrega do envelope, conforme especificado nos su-
bitens acima, será condição para análise dos títulos encaminhados
pelo candidato.

11.11Os responsáveis pelo recebimento da documentação
não realizarão a conferência dos títulos apresentados pelo candidato.
Suas atividades estão restritas ao recebimento dos envelopes, sendo
de inteira responsabilidade do candidato a conferência dos docu-
mentos que serão entregues para participação neste Concurso Pú-
blico.

11.12Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos es-
tabelecidos no quadro especificado no subitem 11.1.

11.13Os títulos apresentados fora do prazo e das condições
estabelecidas neste Edital não serão considerados para fins de aná-
lise.

11.14Os títulos apresentados que excederem a pontuação má-
xima prevista no subitem 11.1 não serão considerados para fins de
pontuação.

Comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação
Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado).

11.15Para julgamento dos títulos de Pós-Graduação Stricto
Sensu (Mestrado e Doutorado) serão admitidas:

a)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de diploma de
Mestrado e/ou Doutorado na área para a qual concorre, ou

b)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de certificado
ou declaração de conclusão de curso de Mestrado e/ou Doutorado na
área para a qual concorre, desde que acompanhado de cópia au-
tenticada, conforme subitem 11.2, do histórico escolar do candidato,
no qual conste o número de créditos obtidos, as áreas em que foi
aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do
julgamento da tese ou da dissertação. Caso a declaração ou histórico
atestem a existência de alguma pendência ou falta de requisito de
conclusão do curso, a pontuação não será aferida pela Banca Exa-
minadora.

11.16Para fins de pontuação na Análise Curricular, os cursos
de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) devem ser
autorizados e reconhecidos pelo Ministério da Educação, conforme
previsto na Legislação.
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11.17A Ata de Defesa da Dissertação ou da Tese não será
aceita para fins de comprovação de conclusão do Mestrado ou Dou-
torado, respectivamente.

11.18Somente será considerado para fins de pontuação o
curso de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) que
seja na área para a qual o candidato concorre.

11.19A Banca Examinadora realizará a conferência do re-
gistro no Ministério da Educação das Instituições de Ensino sig-
natárias dos diplomas, certificados ou declarações de conclusão de
curso de pós-graduação e stricto sensu (mestrado e doutorado) como
condição de validação dos títulos de conclusão de pós-graduação.

Comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação Lato
Sensu, Residência Médica ou Multiprofissional e/ou Título de Es-
pecialista.

11.20Para julgamento dos títulos de Pós-Graduação Lato
Sensu serão admitidas:

a)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de Certificado
de Especialização (Lato Sensu) na área para a qual concorre, com, no
mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas aulas, emitido por instituição
devidamente credenciada pelo Ministério da Educação para atuar nes-
te nível educacional. Caso o certificado não contenha explicitamente
a carga horária total do curso de Especialização, será necessária a
apresentação de cópia autenticada em cartório conforme subitem 11.2,
do histórico escolar que conste esta carga horária, ou

b)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de Declaração
de conclusão de curso de Especialização na área para qual concorre,
com, no mínimo, 360 (trezentas e sessenta) horas aulas, emitido por
instituição devidamente credenciada pelo Ministério da Educação pa-
ra atuar neste nível educacional, desde que acompanhada do histórico
escolar do candidato, no qual constem as disciplinas, a carga horária
total do curso, o resultado dos exames e do julgamento da Mo-
nografia. Caso o histórico e/ou a declaração atestem a existência de
alguma pendência ou falta de requisito para a conclusão do curso a
pontuação não será aferida pela Banca Examinadora.

11.21Para julgamento dos títulos relativos à Residência Mé-
dica e/ou Título de Especialista na área médica, será admitida uma
das opções abaixo:

a)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de Certificado
de Conclusão de Residência Médica, reconhecido e registrado na
Comissão Nacional de Residência Médica do Ministério da Educação
(CNRM/MEC); ou

b)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de Declaração
de Conclusão de Programa de Residência Médica, reconhecido e
registrado na Comissão Nacional de Residência Médica do Ministério
da Educação (CNRM/MEC), desde que acompanhada de cópia au-
tenticada, conforme subitem 11.2, do histórico escolar do candidato.
A Declaração deverá ser expedida pela instituição responsável pelo
Programa de Residência e informar, obrigatoriamente: nome, CPF e
CRM do candidato; especialidade ou área de atuação (programa cur-
sado); duração do programa (data de início e término), e número de
credenciamento do Programa na CNRM/MEC. Caso o histórico e/ou
a Declaração atestem a existência de alguma pendência ou falta de
requisito de conclusão do programa, a pontuação não será aferida pela
Banca Examinadora; ou

c)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de Título de
Especialista e/ou Certificado de área de atuação, conferidos por So-
ciedade de Especialidade filiada à Associação Médica Brasileira
(AMB); ou

d)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de Comprovante
de registro de especialidade médica e/ou área de atuação no Conselho
Regional de Medicina do Estado onde atua.

11.22Para julgamento dos títulos relativos à Residência Mul-
tiprofissional ou em área Profissional da Saúde, e/ou Título de Es-
pecialista será admitida uma das opções correspondentes abaixo:

a)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de Certificado
de Residência Multiprofissional ou em Área Profissional da Saúde
emitido por instituição credenciada pelo Ministério da Educação para
atuar neste nível educacional; ou

b)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de Declaração
de Conclusão de Programa de Residência Multiprofissional ou em
Área Profissional da Saúde, reconhecido e registrado na Comissão
Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS), desde
que acompanhada de cópia autenticada, conforme subitem 11.2, do
histórico escolar do candidato. A Declaração deverá ser expedida pela
instituição responsável pelo Programa de Residência e informar, obri-
gatoriamente: nome e CPF do candidato; especialidade (programa
cursado); duração do programa (data de início e término), e número
de credenciamento do Programa na CNRMS. Caso o histórico e/ou a
Declaração atestem a existência de alguma pendência ou falta de
requisito de conclusão do programa, a pontuação não será aferida pela
Banca Examinadora; ou

c)cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de Título de
especialista emitido pelo Conselho de Classe Específico, na forma da
regulamentação da área.

11.23Para fins de pontuação na Prova de Títulos, as ins-
tituições emissoras dos certificados e declarações de conclusão de
curso de Pós-Graduação (Especializações e/ou Residências) devem
ser devidamente credenciadas pelo Ministério da Educação para atuar
neste nível educacional, conforme previsto na Legislação específica.

11.24Somente será considerado para fins de pontuação o
curso de Pós-Graduação (Especialização, Residência e/ou Título de
Especialista) na área para a qual o candidato concorre.

Comprovação de experiência profissional na área específica
do cargo de inscrição do candidato.

11.25A atribuição da pontuação da experiência profissional
será realizada por um ano completo (12 meses).

11.26Não serão consideradas experiências profissionais em
períodos concomitantes, mesmo que sejam em instituições diferen-
tes.

11.27Considerar-se-á como "experiência profissional na área
específica do cargo de inscrição do candidato", àquela comprovada
exclusivamente por meio dos documentos descritos nas alíneas do
subitem 11.28, que apresentem o cargo de atuação do candidato com
nomenclatura literalmente igual ao cargo para o qual esteja con-
correndo, ou, ainda, àquela comprovada exclusivamente por meio dos
documentos descritos nas alíneas do subitem 11.28, que atestem a
experiência do candidato em atividades iguais ou equivalentes às
atribuições do cargo para o qual esteja concorrendo.

11.28A comprovação da experiência profissional deverá ser
realizada por meio da apresentação dos documentos a seguir elen-
cados, conforme vínculo empregatício do candidato:

a)Para exercício de atividade em EMPRESA/INSTITUIÇÃO
PRIVADA - apresentar, cumulativamente, os documentos elencados
abaixo:

-cópia autenticada, conforme subitem 11.2, da Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo as páginas de iden-
tificação do trabalhador (dados pessoais e qualificação civil); a página
do contrato de trabalho, em que conste o registro do empregador,
informando o cargo e o período (com início e fim, se for o caso); e
qualquer outra página que conste informação que tenha retificado as
informações do registro de contrato de trabalho; e

-original ou cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de
declaração do empregador especificando o período de experiência
(dia, mês e ano de início e fim, se for o caso), o cargo/função do
candidato e a descrição das atividades desenvolvidas por ele. A de-
claração deve estar devidamente identificada com timbre da insti-
tuição (Modelo em Anexo II).

Obs.: Caso o cargo do candidato tenha sofrido alteração
durante o seu contrato de trabalho, deverá ser apresentada ainda a
página da CTPS que comprove a alteração do cargo (constando nome
do cargo e data de alteração do cargo), bem como tal especificação
deverá constar discriminada na declaração emitida pelo empregador.

b)Para exercício de atividade em INSTITUIÇÃO PÚBLICA
- original ou cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de declaração
emitida pelo representante máximo da Instituição Pública ou pelo
Setor de Recursos Humanos da Instituição, que informe o período
(dia, mês e ano de início e fim, se for o caso), o cargo/função que o
servidor ocupa e a descrição das atividades. A declaração deve estar
devidamente identificada com timbre do órgão público e com a firma
do signatário reconhecida em cartório (Modelo em Anexo III).

c)Para exercício de ATIVIDADE/SERVIÇO PRESTADO
COMO AUTÔNOMO OU PROFISSIONAL LIBERAL - apresentar,
cumulativamente, os documentos elencados a seguir:

-cópia autenticada, conforme subitem 11.2, do Contrato de
Prestação de Serviços ou Recibos de Pagamento de Autônomo (RPA),
e

-original ou cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de
declaração do contratante e/ou tomador do serviço (pessoa física ou
jurídica) que informe o período (dia, mês e ano de início e fim, se for
o caso) e a descrição do serviço realizado. A declaração deve estar
devidamente identificada pelos dados do contratante/tomador do ser-
viço e com a firma do signatário reconhecida em cartório (Modelo em
Anexo IV).

Obs.: A comprovação de experiência profissional por meio
de RPA somente será aceita com a apresentação de 01 (um) RPA por
mês, compreendidos no período de serviço especificado na decla-
ração.

d)Para exercício de SERVIÇO EM EMPRESA QUE O
CANDIDATO É SÓCIO OU PROPRIETÁRIO - apresentar, cumu-
lativamente, os documentos elencados a seguir:

-cópia autenticada, conforme subitem 11.2, do Contrato So-
cial da Empresa em que conste o registro do candidato como sócio ou
proprietário, acompanhado de sua última alteração, caso haja; e

-original ou cópia autenticada, conforme subitem 11.2, de
declaração do Tomador do Serviço (pessoa jurídica ou física) ates-
tando a experiência profissional do candidato, informando o período
(dia, mês e ano de início e fim, se for o caso), a descrição do serviço
realizado e o CNPJ ou CPF do tomador do serviço. A declaração
deverá estar devidamente assinada pelo tomador do serviço e com a
firma do signatário reconhecida em cartório (Modelo em Anexo V).
A pessoa jurídica ou física, tomadora do serviço, deverá ser diferente
da empresa da qual o candidato é sócio ou proprietário.

e)Para exercício de SERVIÇO EM COOPERATIVA PRO-
FISSIONAL NA QUALIDADE DE COOPERADO - original ou có-
pia autenticada, conforme subitem 11.2, de declaração da Cooperativa
comprovando a experiência profissional do candidato, especificando o
período (dia, mês e ano de início e fim, se for o caso) em que é
cooperado e a descrição do serviço realizado pelo candidato. A de-
claração deverá estar assinada pelo representante legal da cooperativa
e com a firma do signatário reconhecida em cartório (Modelo em
Anexo VI).

11.29O Tempo de Serviço descrito nos documentos apre-
sentados para fins de comprovação de experiência profissional de-
verão especificar claramente o dia, mês e ano de início e fim (se for
o caso) do serviço. Caso o documento não contenha esta especi-
ficação, será contabilizado para fins de pontuação apenas o período
que a Banca Examinadora julgue como completo.

11.30Na hipótese de haver divergência entre as informações
constantes no Documento Formal (CTPS, Contrato de Trabalho ou
RPA) e as informações constantes na Declaração do empregador/con-
tratante, os referidos documentos não serão validados para fins de
pontuação.

11.31Não serão considerados para fins de pontuação como
título de experiência profissional:

a)atividades desenvolvidas na condição de estagiário, bol-
sista, tutor, monitor de curso ou equivalente;

b)experiência como professor, palestrante, membro de banca
acadêmica ou experiência similar;

c)atividades desenvolvidas em Programas de Residência Mé-
dica (modalidade do ensino de pós-graduação destinada a médicos,
sob a forma de curso de especialização, caracterizada por treinamento
em serviço em regime de dedicação exclusiva, funcionando em Ins-
tituições de saúde, universitárias ou não, sob a orientação de pro-
fissionais médicos de elevada qualificação ética e profissional), de
que trata o Decreto nº 80.281, de 5 de setembro de 1977;

d)atividades desenvolvidas em Programas de Residência
Multiprofissional ou em área profissional da saúde (modalidade de
ensino de Pós-Graduação Lato Sensu, voltada para a educação em
serviço e destinada às categorias profissionais que integram a área de
saúde, excetuada a médica), de que trata a Lei nº 11.129, de 30 de
junho de 2005;

e)atividades desenvolvidas em cargo/função diferente do car-
go de concorrência do candidato neste Concurso Público.

Disposições gerais para validação dos documentos apresen-
tados.

11.32Os documentos em língua estrangeira somente serão
considerados se traduzidos para a língua portuguesa por tradutor ju-
ramentado. A comprovação do credenciamento do tradutor deverá ser
encaminhada juntamente com o título.

11.33Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por
instituições estrangeiras somente serão considerados se devidamente
revalidados por instituição competente, na forma da legislação vi-
gente. A validação do diploma deverá ser entregue juntamente com a
documentação.

11.34Somente serão analisados os títulos emitidos com o
nome do candidato literalmente igual ao apresentado no Comprovante
de Inscrição do sistema de inscrições da COPEVE/UFAL. Caso o
candidato apresente título com nome divergente daquele constante no
sistema de inscrição, este deverá vir acompanhado de cópia auten-
ticada, conforme subitem 11.2, de documento oficial que ateste a
alteração do nome do candidato.

11.35Caso o candidato entregue mais de um envelope para a
mesma inscrição, será considerado, para fins de análise e pontuação,
apenas o último envelope entregue.

11.36Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido de
inclusão de novos documentos após a entrega do envelope.

11.37São de exclusiva responsabilidade do candidato a en-
trega e a comprovação dos títulos. Os títulos que forem encaminhados
de forma diferente da especificada neste Edital não serão analisa-
dos.

11.38Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ile-
galidade na obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá anu-
lada a respectiva pontuação e será eliminado do Concurso Público,
sem prejuízo das cominações legais cabíveis.

11.39Os documentos comprobatórios apresentados pelo can-
didato para participação na Prova de Títulos constituem acervo do
Concurso Público e não serão devolvidos ao candidato, mesmo que
sejam os originais.

11.40Considerando a inviabilidade operacional e econômica,
a COPEVE/UFAL não fornecerá aos candidatos cópia dos docu-
mentos entregues para participação na Prova de Títulos, sob qualquer
alegação.

12DO JULGAMENTO DA PROVA DE TÍTULOS
12.1Os títulos apresentados serão julgados por Banca Exa-

minadora, composta por profissionais selecionados pela COPE-
V E / U FA L .

12.2A nota do candidato será obtida pela soma da pontuação
de todos os títulos apresentados, de acordo com as condições es-
tabelecidas no item 11 deste Edital.

13DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍ-
TULOS

13.1Concluídos os trabalhos de julgamento da Prova de Tí-
tulos, o resultado preliminar será publicado na data provável de
18/11/2016, no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br.

13.2A COPEVE/UFAL publicará o resultado preliminar da
Prova de Títulos por meio de relatório em que conste a nota de todos
os candidatos, especificando a pontuação obtida em cada categoria de
títulos prevista no subitem 11.1.

13.3Não haverá divulgação da classificação obtida pelos can-
didatos no resultado preliminar da Prova de Títulos, uma vez que
somente será atribuída classificação dos candidatos após a avaliação
dos recursos.

14DA interposição de RECURSOS DA PROVA DE TÍTU-
LOS

14.1O candidato que desejar interpor recursos contra o re-
sultado preliminar da Prova de Títulos poderá fazê-lo em até 72
(setenta e duas) horas ininterruptas após a divulgação do resultado
preliminar no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br. O prazo para
interposição dos recursos será iniciado a 00h00 do dia posterior a
publicação do resultado preliminar da Prova de Títulos no endereço
eletrônico da COPEVE/UFAL. O recurso deve ser encaminhado ex-
clusivamente via Internet, pelo sistema da COPEVE/UFAL.

14.2Para recorrer contra o resultado preliminar da Prova de
Títulos, o candidato deverá seguir as instruções constantes no en-
dereço eletrônico www.copeve.ufal.br. Os recursos deverão ser ela-
borados individualmente por candidato, seguindo as orientações cons-
tantes no sistema da COPEVE/UFAL.

14.3O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em
seu pleito. Recurso inconsistente ou que desrespeite a Banca Exa-
minadora será preliminarmente indeferido.

14.4Será admitido recurso apenas uma única vez.
14.5O recurso deverá tratar exclusivamente de matéria con-

cernente aos títulos apresentados pelo candidato no prazo estabelecido
no item 11 deste Edital.

14.6Não será aceito encaminhamento de novas documen-
tações no ato do recurso. A Prova de Títulos será efetivada ex-
clusivamente a partir dos títulos apresentados até o termo final do
prazo estabelecido no item 11 deste Edital.
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14.7A COPEVE/UFAL não receberá recursos entregues em
sua sede, bem como não receberá novos documentos sob qualquer
alegação.

14.8Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido não
serão aceitos, sendo considerado para tanto a data e hora do envio do
recurso via Internet, pelo sistema da COPEVE/UFAL.

14.9Se qualquer recurso for julgado procedente e/ou se a
reavaliação dos títulos resultar em alteração na nota do resultado
preliminar, será atribuída outra nota ao candidato, computando-se
para tanto a pontuação obtida durante o período de interposição do
recurso.

14.10Os recursos serão apreciados pela Banca Examinadora,
que emitirá decisão fundamentada, a qual será colocada à disposição
do requerente no endereço eletrônico www.copeve.ufal.br, quando da
divulgação do resultado final.

14.11A Banca Examinadora constitui última instância para
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não ca-
berão recursos adicionais, nem recurso de recurso.

15DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1O resultado final do Concurso Público será publicado na

data provável de 13/12/2016 no endereço eletrônico da COPE-
VE/UFAL, sendo publicados os seguintes resultados, nos termos do
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009:

a)Resultado final da ampla concorrência, por Cargo/Cam-
pus;

b)Resultado final das Reservas de Vagas para Negros/Pardos,
por Cargo/Campus;

c)Resultado final das Reservas de Vagas para Deficientes,
por Cargo/Campus.

15.2A nota final do candidato será dada por média pon-
derada entre a pontuação da Prova Objetiva, com peso 7, e a pon-
tuação da Prova de Títulos, com peso 3.

15.3Para efeito de classificação, havendo empate nas notas
finais, os critérios de desempate serão sucessivamente:

I. maior número de pontos na disciplina de Conhecimentos Es-
pecíficos da Prova Objetiva;

II. maior número de pontos na disciplina de Português da Prova
Objetiva;

III. maior número de pontos na Prova de Títulos;
I V. idade mais elevada (dia, mês e ano).

15.4Quando o empate na nota final envolver candidato com
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último
dia de inscrição deste Concurso Público, conforme Art. 27, parágrafo
único da Lei nº 10.741, de 1 de outubro de 2003, os critérios de
desempate passarão a observar a seguinte ordem:

I. idade mais elevada (dia, mês e ano);
II. maior número de pontos na disciplina de Conhecimentos Es-

pecíficos da Prova Objetiva;
III. maior número de pontos na disciplina de Português da Prova

Objetiva;
I V. maior número de pontos na Prova de Títulos.

15.5O resultado final será homologado pela Pró-Reitora de
Gestão de Pessoas e do Trabalho da UFAL - PROGEP/UFAL, pu-
blicado no Diário Oficial da União após a divulgação no endereço
eletrônico da COPEVE/UFAL, respeitados os limites do Art. 16 do
Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

16DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
16.1Com base no Art. 12 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro

de 1990, o prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois)
anos, a contar da data de sua homologação no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período,
mediante ato próprio de autoridade competente, observadas as normas
vigentes pela Administração Pública Federal.

17DO REGIME JURÍDICO E DO REGIME DE TRABA-
LHO

17.1A admissão será feita sob a égide do Regime Jurídico
instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, nos termos
do Plano de Carreira dos Cargos dos Técnico-Administrativos em
Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005.

17.2A admissão dar-se-á no Padrão de Vencimento 01 e
Nível de Capacitação I, correspondentes ao Nível de Classificação (C,
D ou E) do Cargo em que se deu a aprovação, conforme a tabela de
estrutura e de remuneração da Carreira dos Servidores Técnico-Ad-
ministrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, com a redação dada pela Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012.

17.3Os candidatos aprovados, nomeados e empossados serão
submetidos a treinamento de inserção ao serviço público e a avaliação
de estágio probatório na forma prevista em lei e demais normas da
Universidade.

18DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA
NO CARGO

18.1São requisitos básicos para investidura em cargo pú-
blico, sem prejuízo de outros exigidos por lei:

a)Ser aprovado no Concurso Público, regido por este Edi-
tal;

b)Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos
direitos políticos, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição
Federal e do Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972;

c)Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de
candidato do sexo masculino, também com as militares;

d)Estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos;
e)Possuir os requisitos exigidos para o exercício do Cargo,

conforme for o caso, de acordo com o estabelecido no subitem 2.1
deste Edital, mediante apresentação de certificado de conclusão de
Ensino Superior, emitido por instituição reconhecida pelo Ministério
da Educação (MEC), devidamente credenciada para este fim;

f)apresentar registro no conselho de classe competente, quan-
do este for requisito mínimo, conforme estabelecido no subitem 2.1
deste Edital. Nos casos do candidato estar registrado em conselho de
classe sediado em outro Estado da Federação, deverá apresentar ins-
crição secundária na seccional alagoana do seu conselho de classe,
nos termos da legislação em vigor;

g)Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da
posse;

h)Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições
do Cargo, comprovada por prévia inspeção médica oficial.

18.2A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos
especificados no subitem 18.1 impedirá a nomeação do candidato.

18.3O candidato deverá apresentar, se solicitado, previamen-
te à nomeação os seguintes documentos:

a)certidões dos distribuidores cíveis e criminais das Justiças
Militar, Eleitoral, Federal e Estadual ou do Distrito Federal dos lu-
gares em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos, expedidas, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade
descrito na própria certidão, quando houver;

b)declaração de que possui situação jurídica compatível com
nova investidura em cargo público federal, haja vista não ter sido
demitido por justa causa de emprego público, ou sofrido penalidade
de demissão ou destituição de cargo público;

c)declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo,
emprego ou função pública e quanto ao recebimento de provento(s)
decorrente(s) de aposentadoria(s); e

d)declaração de bens e rendas, na forma da Lei nº 8.429, de
2 de junho de 1992.

18.4Estará impedido de tomar posse o candidato que não
cumprir qualquer dos requisitos indicados nos subitens 18.1 e 18.3, e
ainda:

a)que for ex-empregado público, demitido por justa causa, ou
ex-servidor, demitido ou destituído de cargo público, na vigência do
prazo de incompatibilidade para investidura em cargo público fe-
deral;

b)que acumular, ilegalmente, cargo, emprego ou função pú-
blica, bem como perceber proventos decorrentes de aposentadoria; e

c)que não cumprir as determinações deste Edital.
18.5Não será nomeado o candidato que tenha praticado qual-

quer ato detectado por meio dos documentos indicados na letra "b" do
item 18.3, que vedem o exercício de cargo público, conforme le-
gislação em vigor.

18.6Para a investidura serão exigidos todos os documentos
especificados nos subitens 18.1, 18.3 e 18.4, além daqueles que forem
solicitados pela UFAL.

18.7Os candidatos aprovados nas vagas destinadas para de-
ficientes deverão, obrigatoriamente, submeter-se à perícia médica a
ser realizada pela Junta Médica da UFAL, e à uma equipe mul-
tiprofissional de perícia, se for o caso, com a finalidade de aferir as
compatibilidades de suas deficiências com a natureza e o exercício
das atribuições do cargo ao qual concorreu.

18.8O candidato que fizer qualquer declaração falsa ou ine-
xata ao se inscrever, e caso não possa satisfazer todas as condições
estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição, e serão anu-
lados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado
no Concurso Público.

18.9Como condição para a posse, a UFAL poderá proceder à
coleta de impressão digital do candidato aprovado, que será sub-
metida a laudo pericial papiloscópico considerando a impressão di-
gital colhida na Folha de Respostas durante a aplicação das provas.

19DA NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS PA-
RA LOTAÇÃO EM CAMPI OU UNIDADES DA UFAL PARA AS
QUAIS NÃO HOUVER CONCURSO ESPECÍFICO EM VIGÊN-
CIA OU NÃO HOUVER CANDIDATOS APROVADOS EM CA-
DASTRO RESERVA.

19.1A nomeação de candidatos aprovados para lotação em
unidades da UFAL para as quais não houver concurso específico em
vigência ou não houver candidatos aprovados em cadastro de reserva
será precedida de consulta através de telegrama e e-mail, observando-
se a ordem de classificação dos candidatos aprovados para os Cargos
vagos disponíveis.

19.1.1A lotação se dará em Cargo com denominação e com-
petências idênticas às contempladas neste Edital.

19.2Havendo mais de uma lista de aprovados no mesmo
Cargo para localidades diversas daquela(s) em que há Cargo vago
disponível, a consulta para a nomeação ocorrerá segundo ordem dos
candidatos que obtiverem a maior nota final no cotejo das listas.

19.2.1O candidato consultado na forma do subitem 19.1 de-
verá manifestar seu interesse ou não no Cargo no prazo máximo de 5
(cinco) dias a partir do recebimento do telegrama e e-mail.

19.2.2A manifestação do candidato será feita em formulário
próprio e entregue à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho
da UFAL - PROGEP/UFAL dentro do prazo indicado no subitem
a n t e r i o r.

19.2.3O período de validade da consulta será estabelecido de
acordo com o interesse da Administração e constará na consulta feita
ao candidato.

19.3Ocorrendo empate, o desempate será feito considerando
os critérios estabelecidos nos subitens 15.3 e 15.4.

19.4Não será excluído do certame o candidato que, ao ser
consultado, não aceitar ser nomeado para a unidade de lotação in-
dicada pela UFAL.

19.5Uma vez esgotada a lista de candidatos consultados e
não havendo interesse de qualquer um deles pela nomeação na lo-
calidade onde há disponibilidade de vaga, a Administração procederá
à nomeação conforme a ordem de classificação, estando excluído do
certame o candidato que não tomar posse.

20DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1O candidato poderá obter informações e orientações so-

bre o Concurso Público, tais como editais, processo de inscrição,
local de prova, gabaritos, resultado das provas, convocações para
etapas do certame e resultado final, no endereço eletrônico www.co-
p e v e . u f a l . b r.

20.2A COPEVE/UFAL não se responsabilizará por quaisquer
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Cer-
tame.

20.3A habilitação no Concurso Público não assegura ao can-
didato o direito à nomeação, mas apenas a expectativa de ser ad-
mitido, segundo a ordem classificatória, ficando a concretização desse
ato condicionado à observância das disposições legais pertinentes e,
sobretudo, ao interesse e à conveniência da Administração.

20.4Observadas as necessidades operacionais da Universi-
dade, o candidato habilitado e classificado nos limites e formas de-
finidos neste Edital, será convocado para nomeação, inclusive, por
telegrama, com comprovação de recebimento, encaminhado unica-
mente para o endereço cadastrado pelo candidato no sistema de ins-
crições da COPEVE/UFAL.

20.5O candidato deverá manter atualizado seu endereço jun-
to à COPEVE/UFAL, enquanto estiver participando do Concurso Pú-
blico, através do sistema de inscrições. Após a homologação do
Concurso Público, o candidato deverá manter atualizado seu endereço
junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho da UFAL -
P R O G E P / U FA L .

20.6A publicação do resultado final do Concurso Público no
D.O.U. constitui-se como único documento hábil para comprovação
da habilitação do candidato, não sendo fornecido qualquer documento
comprobatório de aprovação ou classificação do candidato pela CO-
PEVE/UFAL e pela PROGEP/UFAL.

20.7Prescreverá em 01 (um) ano, a contar da data em que for
publicada a homologação do resultado final, o direito de ação contra
quaisquer atos relativos a este concurso, aplicando-se o que prevê os
Art.1º e 2º da Lei 7.144, de 23 de novembro de 1983.

20.7.1Decorrido o prazo acima mencionado, e inexistindo
ação pendente, as provas e o material inservível poderão ser in-
cinerados.

20.8Em não havendo candidatos aprovados ou inscritos em
qualquer das vagas ofertadas por este Edital, a UFAL poderá reabrir
prazo para novas inscrições.

20.9Não serão dadas, por telefone ou e-mail, informações a
respeito de previsão de nomeações. O candidato deverá observar
rigorosamente o Edital e os comunicados a serem divulgados no
endereço eletrônico da COPEVE/UFAL e no D.O.U.

20.10Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas e do Trabalho da UFAL - PROGEP/UFAL.

CAROLINA GONÇALVES DE ABREU

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS DISCIPLINAS DAS
PROVAS OBJETIVAS

O B S E RVA Ç Ã O
Considerar-se-á a Legislação vigente e as alterações ocor-

ridas até a data da publicação do Edital no Diário Oficial da
União.

DISCIPLINAS COMUNS - CARGOS DE NÍVEL SUPE-
RIOR

P O RT U G U Ê S
1. Análise e interpretação de textos verbais e não verbais:

compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida
pelo autor; argumentação; elementos de coesão e coerência textuais;
intertextualidade; inferências; estrutura e organização do texto e dos
parágrafos. 2. Tipologia e gênero textuais. 3. Figuras de linguagem. 4.
Emprego dos pronomes demonstrativos. 5. Relações semânticas es-
tabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos (oposição, conclu-
são, concessão e causalidade). 6. Semântica: sinonímia e antonímia;
homonímia e paronímia; hiponímia e hiperonímia; conotação e de-
notação; ambiguidade; polissemia. 7. Sintaxe da oração e do período.
8. Morfossintaxe: funções do que e do se. 9. Emprego do acento
indicativo da crase. 10. Concordâncias verbal e nominal. 11. Re-
gências verbal e nominal. 12. Colocação pronominal. 13. Emprego de
tempos e modos verbais. 14. Pontuação. 15. Ortografia oficial.

RACIOCÍNIO LÓGICO
1. Lógica proposicional. 2. Lógica de primeira ordem. 3.

Argumentação lógica; Silogismos; Argumentos. 4. Regras de quan-
tificação; Regras de inferência. 5. Raciocínio lógico envolvendo pro-
blemas aritméticos, geométricos e matriciais. 6. Raciocínio sequen-
cial. 7. Raciocínio lógico quantitativo. 8. Análise combinatória; Prin-
cípios de contagens; Combinações com e sem repetição; Arranjos
com e sem repetição; Permutações com e sem repetição. 9. Pro-
babilidade. 10. Noções básicas de conjuntos. 11. Análise, interpre-
tação e utilização de dados apresentados em gráficos e tabelas.

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
1. Administração pública e governo: conceito e objetivos. 2.

Evolução dos modelos de administração pública. 3. Regime jurídico-
administrativo: princípios constitucionais do direito administrativo
brasileiro. 4. Serviços Públicos: conceito; características; classifica-
ção; titularidade; princípios; usuários; execução; novas formas de
prestação dos serviços públicos. 5. Ética no serviço público: com-
portamento profissional; atitudes no serviço; organização do trabalho;
prioridade em serviço. 6. Lei Federal nº 8.112/90. 7. Poderes ad-
ministrativos: poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamen-
tar; poder de polícia; uso e abuso do poder. 8. Lei Federal nº
8.429/92: dever de eficiência; dever de probidade; dever de prestar
contas. 9. Controle da administração pública: conceito; fundamentos;
objetivo; natureza jurídica; classificação; tipos. 10. Noções de Li-
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citação (Lei Federal nº 8.666/93): normas gerais de licitação; con-
ceito; finalidades; princípios; objeto e modalidades. 11. Contrato ad-
ministrativo: noções gerais; elementos; características; formalização;
cláusulas exorbitantes; alteração; execução e inexecução; revisão, res-
cisão, reajustamento e prorrogação; desfazimento; controle; moda-
lidades; convênios e consórcios administrativos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - CARGOS DE NÍVEL
SUPERIOR

CÓD. 01 - ADMINISTRADOR
1. Administração pública: princípios; probidade; controles

internos e externos; governabilidade, governança e accountability;
ética. 2. Gestão de pessoas: dimensionamento; desenvolvimento; ava-
liação de desempenho; gestão de conflitos; clima organizacional e
qualidade de vida; gestão por competências; e liderança. 3. Gestão de
suprimentos e materiais. 4. Gestão patrimonial. 5. Gestão de estoques.
6. Planejamento: planejamento estratégico; técnicas de planejamento;
balanced scorecard. 7. Planejamento e Orçamento Financeiro no ser-
viço público. 8. Gestão de projetos públicos. 9. Gespública: gestão de
processos; simplificação administrativa; carta de serviços ao cidadão;
indicadores de gestão pública. 10. Gestão da informação: sistemas de
informação integrando a universidade e o governo federal e a uni-
versidade e o seu corpo social; censo da educação superior. 11.
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES. 12.
Licitações: princípios; obrigatoriedade; dispensa e inexigibilidade;
modalidades e procedimentos. 13. Contratos administrativos: con-
ceitos, características, formalização e execução. 14. Regime Jurídico
Único dos Servidores Públicos Federais. 15. Estatuto e Regimento
Geral da UFAL. 16. Acesso a Informação: transparência e controle
social na administração pública. 17. Redação Oficial.

CÓD. 02 - ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO

FUNDAMENTOS DA COMPUTAÇÃO: 1. Organização e
arquitetura de computadores. 2. Componentes de um computador
(hardware e software). 3. Sistemas de entrada, saída e armazena-
mento. 4. Sistemas de numeração e codificação. 5. Aritmética com-
putacional. 6. Princípios de sistemas operacionais. 7. Características
dos processadores e suas arquiteturas. 8. Aplicações de informática e
microinformática. 9. Ambientes Windows e Linux. REDES DE
COMPUTADORES E SISTEMAS OPERACIONAIS: 10. Modelos
OSI/ISO e Internet. 11. LAN e WAN e Topologias. 12. Equipamentos
de rede: Switches, Roteadores, Gateways, Modems, Repetidores, Am-
plificadores e Multiplexadores. 13. Cabeamento estruturado e redes
Wireless. 14. Noções de segurança: VPN, Firewall, Proxy, Cripto-
grafia, Assinatura Digital e Autenticação; configurações em ambien-
tes MS Windows/NT/200X/XP/Vista/7/8/10 e LINUX. 15. UNIX. 16.
Instalação e customização de MS Windows/NT/200X/XP/Vis-
ta/7/8/10, de distribuições LINUX e demais ambientes baseados em
UNIX, Clientes de acesso remoto, Antivírus, suítes de escritório (MS
Office e Libreoffice) e softwares em rede. DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS: 17. Metodologias de desenvolvimento. 18. Algo-
ritmos. 19. Estruturas de dados. 20. Ferramentas para o desenvol-
vimento de software e ferramentas CASE. 21. Análise orientada a
objetos: Princípios e conceitos do paradigma de orientação a objetos,
classes, objetos, herança, interfaces, polimorfismo, encapsulamento,
coesão, acoplamento, modularidade e reuso. 22. Modelagem de da-
dos. 23. Linguagens Java, Java Script, Python, HTML5, XML e PHP.
24. Integração com ferramentas de gerência de requisitos e con-
figuração. 25. Fluxogramas. 26. Programação estruturada e progra-
mação orientada a objetos. 27. Sistemas gerenciadores de banco de
dados (MySQL e PostgreSQL) e linguagem SQL. INTERNET: 28.
Protocolos de comunicação em seus diversos níveis. 29. Serviços da
camada de aplicação do modelo Internet (http, DNS, SMTP, POP3,
IMAP, FTP). 30. Navegadores Web: configuração e utilização. 31.
Segurança na Internet. 32. Servidores WEB. LINGUAGENS DE
PROGRAMAÇÃO: 33. Tipos de dados elementares e estruturados.
34. Montadores, compiladores, ligadores e interpretadores. 35. Lin-
guagens de programação Java, C++ e Python. 36. Ambientes de
desenvolvimento visual (Java). 37. Ambientes de desenvolvimento
WEB (PHP, JSP e Python). MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS: 38. Montagem, instalação e configuração de
hardware e periféricos. 39. Configuração de recursos utilizando os
sistemas operacionais MS Windows/NT/200X/XP/Vista/7/8/10 e LI-
NUX. 40. Processo de escolha de tecnologias de hardware. 41. Co-
nhecimentos sobre técnicas de armazenamento, backup e mídias. EN-
GENHARIA DE SOFTWARE: 42. Engenharia de Requisitos. 43.
Padrões de Projeto. 44. Testes de Software. 45. Gerenciamento de
Projetos de Software. 46. Documentação de software. 47. Qualidade
de software - CMMI, ISO e MPS.BR. 48. Processos de desenvol-
vimento de software: RUP, SCRUM e XP.

CÓD. 03 - ARQUITETO E URBANISTA
1. Regulamentação do Exercício Profissional do Arquiteto e

Urbanista. 2. Relações do projeto arquitetônico com o projeto urbano
e o paisagismo. 3. Projetos físico-territoriais de universidades. 4.
Legislação urbanística. 5. Princípios para adequação das edificações e
do espaço urbano às exigências bioclimáticas. 6. Projetação arqui-
tetônica, particularmente no que se refere a equipamentos educa-
cionais e hospitalares. 7. Sistemas estruturais e construtivos e ins-
talações prediais. 8. Planejamento, gerenciamento e acompanhamento
de obras. 9. Princípios e normas relacionados à acessibilidade ar-
quitetônica. 10. Programação das necessidades físicas relativas às
atividades humanas, dimensionamento básico e especificação de ma-
teriais. 11. Conhecimentos básicos de orçamento e composição de
custos, levantamento de quantitativos, planejamento e controle físico-
financeiro de obras. 12. Informática aplicada à Arquitetura e ao Ur-
banismo.

CÓD. 04 - BIÓLOGO
1. Características gerais dos seres vivos; Método científico:

experiências controladas e etapas do método científico. 2. Células;
Citoplasma e organelas citoplasmáticas; Divisão celular: mitose e
meiose. 3. Histologia animal. 4. Classificação dos seres vivos; Reinos

Bactéria (monera), Proctista (Protista) e Vírus; Reino plantae; Algas;
Briófitas; Pteridófitas; Gimnospermas; Angiospermas; Reino Animá-
lia; Desenvolvimento embriológico dos animais; Poríferos; Cnidários;
Platelmintos; Anelídeos; Artrópodes; Equinodermos; Cordados; Ce-
falocordados; Urocordados; Vertebrados; Agnatos; Peixes cartilagí-
neos e ósseos; Anfíbios e Répteis; Aves e Mamíferos; Anatomia e
fisiologia comparada dos animais. 5. Genética; Primeira e segunda
leis de Mendel; Interações e ligações gênicas. 6. Teorias da evolução
(lamarckismo e darwinismo). 7. Ecologia; Cadeias e teias alimentares;
Ciclos biogeoquímicos; Relações entre os seres vivos; Ecologia de
populações; Sucessão ecológica. 8. Princípios de microscopia e apli-
cações. 9. Segurança e biossegurança em ambiente laboratorial; Equi-
pamentos de proteção individual. 10. Vidrarias de laboratório. 11.
Equipamentos de laboratório; pHmetro; Alcoômetro. 12. Descarte de
resíduos biológicos e químicos. 13. Legislação: Lei Federal nº
9.784/1999 e Lei Federal nº 6.684/1979.

CÓD. 05 - ENGENHEIRO/FLORESTAL
1. Biologia e Produção de Sementes Florestais. 2. Manejo e

Mensuração Florestal. 3. Dendrometria e Inventário Florestal. 4. Pro-
priedades mecânicas e estruturas de madeira. 5. Processamento pri-
mário e secundário da madeira. 6. Preservação e secagem da madeira.
7. Painéis a base de madeira. 8. Energia de biomassa florestal. 9.
Bases ecológicas para conhecimento dos ecossistemas. 10. Formu-
lação de indicadores ecológicos. 11. Legislação Florestal. 12. Manejo
de paisagens e de bacias hidrográficas. 13. Dinâmica das paisagens
florestais e agroflorestais. 14. Recuperação e restauração de Áreas
Degradadas. 15. Geologia aplicada a solos.

CÓD. 06 - ENGENHEIRO/PREVENÇÃO E COMBATE A
INCÊNDIO

1. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais: objeto e
campo de aplicação, estrutura, desenvolvimento, medidas de controle,
nível de ação. 2. Segurança em Instalações e Serviços em Eletri-
cidade: objetivo e campo de aplicação, segurança no projeto, cons-
trução, montagem, operação e manutenção e em instalações dese-
nergizadas, trabalhos em alta tensão, proteção contra incêndio e ex-
plosão, procedimentos de trabalho, zonas de risco e controladas. 3.
Atividades e Operações Insalubres e Perigosas: agentes de risco,
limites de tolerância, critérios de avaliação, caracterização e graus de
insalubridade, caracterização de periculosidade. 4. Ergonomia Apli-
cada ao Trabalho: máquinas e equipamentos, "lay out", mobiliário,
processos operacionais, antropometria dos indivíduos, posturas, níveis
de conforto acústico, térmico e de iluminação, levantamento, trans-
porte e carga de materiais, organização do trabalho. 5. Proteção Con-
tra Incêndios: equipamentos de combate ao fogo, saídas e escadas de
emergência, rotas de fuga, combate ao fogo, para-raios. 6. Equi-
pamentos de Proteção Individual: proteção da cabeça, proteção de
olhos e face, proteção de membros, proteção respiratória, proteção
auditiva, proteção do tronco e proteção de corpo inteiro. 7. Resíduos:
armazenamento, controle e disposição e descarte de resíduos líquidos
e sólidos (químicos, biológicos e radioativos). 8. Segurança em La-
boratórios: toxicologia, manuseio e armazenamento de produtos quí-
micos, controles de emergência (vazamentos, fogo, extinção), equi-
pamentos de proteção coletiva e individual, chuveiros e lava olhos de
emergência. 9. Comissão Interna de Prevenção de Acidentes: cons-
tituição, atribuições, funcionamento, treinamento e processo eleitoral.
10. Edificações: rampas, escadas, pisos, circulação, proteção contra
intempéries. 11. Materiais: transporte, movimentação, armazenagem e
manuseio. 12. Máquinas e Equipamentos: instalações, áreas de tra-
balho, acionamento, normas de proteção. 13. Caldeiras e Vasos de
Pressão: instalação, segurança na operação e manutenção, inspeção de
segurança. 14. Condições de Trabalho na Construção Civil: PCMAT,
segurança e dispositivos e proteção em todas as fases da obra. 15.
Líquidos Combustíveis e Inflamáveis e Gases em Geral: definição de
líquidos combustíveis e inflamáveis, instalação de tanques, arma-
zenamento de recipientes e instalação de cilindros. 16. Condições
Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho: instalações sa-
nitárias, banheiros e vestiários, refeitórios, alojamentos. 17. Sina-
lização de Segurança: rotulagem, cores. 18. Segurança e Saúde no
Trabalho em Serviços de Saúde: riscos biológicos, riscos químicos,
gases medicinais, radiações ionizantes. 19. Aposentadoria Especial:
caracterização de atividades especiais, documentos comprobatórios.

CÓD. 07 - FÍSICO
1. Natureza e Propagação da Luz: a natureza da luz; re-

flexão; refração; reflexão interna total; dispersão; polarização; es-
palhamento da luz; e princípio de Huygens. 2. Interferência da Luz:
interferência e fontes coerentes; interferência da luz produzida por
duas fontes; intensidade no fenômeno de interferência da luz; in-
terferência em películas finas; e o interferômetro de Michelson. 3.
Difração da Luz: difração de Fresnel e difração de Fraunhofer; di-
fração da luz em uma fenda simples; intensidade no fenômeno de
difração da luz em uma fenda simples; difração da luz em fendas
múltiplas; rede de difração; difração de raios X; difração da luz em
orifícios circulares e poder de resolução; e holografia. 4. Fótons,
Elétrons e Átomos: emissão e absorção da luz; o efeito fotoelétrico;
espectros atômicos de linhas e níveis de energia; o núcleo do átomo;
o modelo de Bohr; o Laser; espalhamento e produção de raios X;
espectro contínuo; e a dualidade onda-partícula. 5. A Natureza On-
dulatória das Partículas: onda de De Broglie; difração de elétrons;
probabilidade e incerteza; o microscópio eletrônico; e a função de
onda e a equação de Schrödinger. 6. Mecânica Quântica: partícula em
uma caixa; poço de potencial; barreira de potencial e tunelamento; e
o oscilador harmônico. 7. Estrutura Atômica: o átomo de hidrogênio;
o efeito Zeeman; o spin do elétron; átomos com muitos elétrons e
Princípio de Exclusão; e espectro de raios X. 8. Moléculas e Matéria
Condensada: tipos de ligações moleculares; espectro molecular; es-
trutura de um sólido; bandas de energia; modelo do elétron livre para
um metal; semicondutores; e dispositivos semicondutores.

CÓD. 08 - GEÓGRAFO
1. Categorias Geográficas: Lugar; Paisagem; Território; Re-

gião; Espaço Geográfico. 2. Geografia da População: Conceitos de-
mográficos fundamentais; Teorias demográficas; Transição demográ-
fica; Pirâmides etárias; Migrações. 3. Relevo e Geologia: Origem e
tipos de rocha; Camadas da terra; Formas de relevo; Formação e
evolução dos solos; Lixiviação e laterização. 4. Climatologia e Ve-
getação: Elementos e fatores climáticos; Classificação climática de
Köppen-Geiger e Arthur Strahler; Tipos de chuva; Climas do Brasil;
Distribuição da vegetação mundial; Tipos de formações vegetais; Fi-
tofisionomia vegetal; Vegetação do Brasil. 5. Geografia Econômica:
Setores da economia; Distribuição da população pelos setores da
economia; Produção agropecuária; Sistema de transporte e logística;
Indústria e agroindústria; Terceirização e Terceirização da economia.
6. Meio Ambiente e Planejamento do Espaço Geográfico: Uso dos
recursos naturais; Problemas ambientais urbanos e rurais e medidas
mitigadoras; Unidades de conservação ambiental (UCs); Sistema Na-
cional de Conservação da Natureza (SNUC); Unidades de proteção
integral; Unidades de uso sustentável. 7. Cartografia e Geoproces-
samento: Noções Básicas de Cartografia; Forma e dimensões da Ter-
ra, geoide e elipsoide; Projeções cartográficas; Escala e transfor-
mações de escala; Sistemas de coordenadas terrestres; Sistemas geo-
désicos; Sistema de Informações Geográficas: conceituação, requi-
sitos e funcionalidades; Representação de dados espaciais; SIG, CAD,
CAE; Dados cartográficos matricial (raster) e vetorial; Sistemas de
Informações Geográficas (SIG), Desenho Auxiliado por Computador
ou Computer Aided Design (CAD) e de Engenharia Auxiliada por
Computador ou Computer Aided Engineering (CAE); Fontes, aqui-
sição e integração de dados geográficos; Modelos analíticos em SIG;
Modelos Digitais do Terreno - DTM.

CÓD. 09 - MÉDICO/PEDIATRA/NEONATOLOGISTA
1. Feto e o recém-nascido: Desenvolvimento fetal normal e

patológico. 2. Distúrbios do sistema nervoso em neonatologia. 3.
Doenças do trato respiratório no recém-nascido. 4. Infecções con-
gênitas e perinatais. 5. Icterícia do recém-nascido. 6. Distúrbios he-
matológicos neonatais e uso de hemoderivados. 7. Infecções neo-
natais. 8. Sífilis congênita. 9. Cardiopatias congênitas. 10. Sepse e
choque neonatal. 11. Apneia neonatal. 12. Método "canguru". 13.
Asfixia perinatal. 14. Refluxo gastro-esofágico. 15. Enterocolite ne-
crotizante. 16. Aleitamento materno. 17. Parada cardiorrespiratória e
reanimação cardiopulmonar neonatal e pediátrica. 18. Neurodesen-
volvimento e estimulação precoce. 19. Lesões cutâneas e cuidados
com a pele do recém-nascido. 20. Patologias maternas e/ou uso de
drogas e seus efeitos na vida do feto e do recém-nascido. 21. Cirurgia
no recém-nascido. 22. Nutrição enteral e parenteral. 23. Situações de
emergência do recém-nascido ao Adolescente. 24. Erros inatos do
metabolismo. 25. Desenvolvimento normal, estrutura e função, se-
miologia, procedimentos especiais, métodos diagnósticos e alterações
patológicas dos sistemas circulatório, digestivo, endócrino, hemato-
lógico, imunológico, nervoso, osteomuscular, respiratório e genito-
urinário. 26. Bioética. 27. Injúrias intencionais e injúrias não in-
tencionais, abuso sexual e pedofilia. 28. Adolescência: desenvolvi-
mento e crescimento normal. 29. Doenças infecciosas na infância e
adolescência. 30. Doenças endêmicas e epidêmicas. 31. Pediatria pre-
ventiva: Prevenção primária; Prevenção secundária e terciária. 32.
Vasculites; Infecções cutâneas. 33. Alterações do equilíbrio ácido-
base. 34. Necessidades de água, eletrólitos e hidratos de carbonos e
distúrbios hidroeletrolíticos. 35. Distúrbios nutricionais. 36. Imuni-
zação. 37. Programas e Políticas do Ministério da Saúde voltados à
redução da mortalidade infantil e fetal. 38. Indicadores de mortalidade
infantil e fetal. 39. Doenças sexualmente transmissíveis. 40. Trans-
missão vertical. 41. Ética profissional.

CÓD. 10 - MÉDICO/ PSIQUIATRA
1. Semiologia dos transtornos mentais. 2. Psicopatologia

(consciência, atenção, sensopercepção, memória, afetividade, vontade,
pensamento, juízo de realidade e linguagem). 3. Transtornos do neu-
rodesenvolvimento. 4. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos.
5. Transtorno bipolar. 6. Transtornos depressivos. 7. Transtornos de
ansiedade (fobias, transtorno de pânico e transtorno de ansiedade
generalizada). 8. Transtorno obsessivo compulsivo. 9. Transtornos
dissociativos. 10. Transtornos dos sintomas somáticos e relacionados.
11. Transtornos relacionados a substâncias e aditivos. 12. Transtornos
neurocognitivos. 13. Transtornos de personalidade. 14. Emergências
psiquiátricas. 15. Psicofarmacologia. 16. Abordagens psicoterápicas.
17. Psiquiatria forense. 18. Políticas públicas em Saúde Mental no
Brasil (com ênfase na Lei Federal nº 8080/1990 - SUS, na Lei
Federal nº 10.216/2001, na Portaria MS 3088/2011 e nas demais
portarias que abordam a Reforma na Assistência Psiquiátrica no Bra-
sil). 19. Ética profissional.

CÓD. 11 - MÉDICO VETERINÁRIO/ANESTESIOLOGIA
VETERINÁRIA INTENSIVISTA

1. Introdução à Anestesiologia Veterinária; Vias de admi-
nistração; Nômina anestesiológica. 2. Seleção dos agentes e técnicas
de anestesia em pequenos e grandes animais e em animais selvagens.
3. Classificação ASA. 4. Medicação pré-anestésica: fenotiazínicos,
benzodiazepínicos, agonistas a-2 adrenérgicos, butirofenonas, anti-
colinérgicos e opióides. 5. Anestesia geral injetável: estágios e planos
anestésicos; Anestesia geral barbitúrica e não-barbitúrica: tiopental,
etomidato, propofol. 6. Anestesia geral inalatória: óxido nitroso, ha-
lotano, isofluorano, sevofluorano, aparelhos e circuitos anestésicos. 7.
Anestesia dissociativa. 8. Anestesia intravenosa total. 9. Anestesia
local: fármacos, técnicas e mecanismo de ação. 10. Bloqueadores
neuromusculares: fármacos, classificação e mecanismo de ação. 11.
Monitoração anestésica: ECG, oximetria de pulso e pressão arterial.
12. Emergências anestésicas: classificação e tratamento. 13. Choque.
14. Eutanásia: técnicas e fármacos. 15. Medicina Veterinária Pre-
ventiva e Saúde Pública; Defesa Sanitária Animal. 16. Ética Pro-
fissional.
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CÓD. 12 - MÉDICO VETERINÁRIO/CLÍNICA CIRÚR-
GICA DE PEQUENOS ANIMAIS

1. Avaliação e Sustentação do Paciente Cirúrgico. 2. Flui-
doterapia. 3. Controle da Dor. 4. Deiscência, Infecção, Peritonite e
Antibioticoterapia. 5. Choque: Etiologia, Fisiopatologia, Tipos e Tra-
tamento. 6. Avaliação e Condução da Ferida Cirúrgica: Tipos de
feridas, Diagnóstico e Tratamento. 7. Herniorrafias. 8. Cirurgias of-
talmológicas. 9. Cirurgias abdominais. 10. Ortopedia. 11. Neuroci-
rurgia. 12. Oncologia. 13. Toracotomias. 14. Obstetrícia. 15. Bases
em laparoscopia. 16. Cirurgias plásticas reconstrutivas. 17. Medicina
Veterinária Preventiva e Saúde Pública; Defesa Sanitária Animal. 18.
Ética Profissional.

CÓD. 13 - MÉDICO VETERINÁRIO/CLÍNICA MÉDICA
DE PEQUENOS ANIMAIS

1. Morfofisiologia animal; Farmacologia; Patologia Geral e
Especial; Toxicologia; Semiologia; Patologia Clínica; Diagnóstico por
imagem; Epidemiologia, higiene e saneamento. 2. Clínica veterinária
de pequenos animais: ortopedia, dermatologia, oncologia, gastroen-
terologia, odontologia, neurologia, cardiologia, angiologia, pneumo-
logia, alergologia, nefrologia, oftalmologia; imunização, desvermi-
nação. 3. Ornitopatologia; Patologia e clínica da reprodução; Doenças
infectocontagiosas e parasitárias dos animais. 4. Medicina veterinária
do Coletivo. 5. Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pública;
Defesa Sanitária Animal. 6. Ética Profissional.

CÓD. 14 - MÉDICO VETERINÁRIO/GRANDES ANI-
MAIS

1. Avaliação e Sustentação do Paciente Cirúrgico. 2. Flui-
doterapia. 3. Controle da Dor. 4. Deiscência, Infecção, Peritonite e
Antibioticoterapia. 5. Choque: Etiologia, Fisiopatologia, Tipos e Tra-
tamento. 6. Avaliação e Condução da Ferida Cirúrgica: Tipos de
feridas, Diagnóstico e Tratamento. 7. Herniorrafias. 8. Cirurgias of-
talmológicas: Luxação e Proptose do Globo, lacerações de pálpebras
e conjuntivas, úlcera de córnea. Entrópio e ectrópio. 9. Cirurgias
abdominais de equinos e bovinos. 10. Cirurgias do aparelho loco-
motor: Fraturas de carpo e tarso; Fraturas Metacarpos e Metatarsos;
Fraturas de falange e Sesamóides; Cirurgias; Tenotomias; Desmo-
tomia anular palmar; Desmotomia Patelar Medial; Tenotomias. Neu-
rectomia Digital Palmar. 11. Oncologia aplicada à clínica médica e
cirúrgica de grandes animais. 12. Obstetrícia de grandes animais. 13.
Parasitoses de equinos e bovinos. 14. Gastroenterologia equina. 15.
Odontologia equina. 16. Podologia bovina. 17. Intoxicações em Ru-
minantes. 18. Afecções da pele de grandes animais. 19. Neonatologia
equina e bovina. 20. Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pú-
blica; Defesa Sanitária Animal. 21. Ética Profissional.

CÓD. 15 - NUTRICIONISTA
1. Nutrição humana: macronutrientes e micronutrientes. 2.

Avaliação Nutricional. 3. Nutrição Clínica. 4. Epidemiologia e pre-
venção das Doenças Transmitidas por Alimentos (DTAs). 5. Legis-

lação de Alimentos. 6. Análise de Perigos e Pontos Críticos de Con-
trole - APPCC. 7. Boas práticas na produção de alimentos. 8. Com-
posição e valor nutricional dos alimentos. 9. Alterações dos alimentos
decorrentes do processamento. 10. Gerenciamento de Unidades de
Alimentação e Nutrição.

CÓD. 16 - TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
1. Sistema Educacional: legislação; estrutura; organização e

competências. 2. Ensino Superior: estrutura e funcionamento; pro-
gramas e ações de acesso; Lei Federal nº 10.861, de 14/04/2004 -
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES);
Aspectos gerais e contribuições das Diretrizes Curriculares Nacionais
dos Cursos de Graduação. 3. Gestão, elaboração e coordenação de
processos educativos. 4. Desenvolvimento, elaboração e avaliação de
projetos. 5. Utilização das tecnologias da informação e comunicação.
6. Currículo: diversidade cultural e inclusão social; concepções; pla-
nejamento e organização; teorias. 7. Concepções de avaliação. 8. Lei
Federal nº 9.394, de 20/12/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional. 9. Lei Federal nº 13.005, de 25/06/2014 - Plano
Nacional de Educação.

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM EMPRESA/INSTITUIÇÃO PRIVADA
(SUBITEM 11.28, alínea "a")
Timbre da Empresa
Nome da Empresa
CNPJ da Empresa
DECLARAÇÃO
Declaramos junto ao Núcleo Executivo de Processos Seletivos da Universidade Federal de

Alagoas - COPEVE/UFAL, para fins de comprovação de experiência profissional, que
_________________________________________ (nome completo), inscrito(a) no CPF______________
e CTPS nº ________, Série nº ________, é(foi) funcionário(a) desta Instituição, desde
_____/_____/____ até _____/_____/____ (ou até a presente data), exercendo o cargo/função de
___________________, onde desenvolve(eu) as seguintes ativida-
des:______________________________________.

_______________,______de_____________de______.
____________________________________
Assinatura da Empresa/Instituição
(Nome completo do signatário e cargo)
ATENÇÃO, CANDIDATO!
Para fins de pontuação, esta declaração deverá vir acompanhada das cópias da CTPS, na forma

do subitem 11.28, alínea "a" do Edital.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM INSTITUIÇÃO PÚBLICA
(SUBITEM 11.28, alínea "b")
Timbre da Instituição
Nome da Instituição
CNPJ da Instituição
DECLARAÇÃO
Declaramos junto ao Núcleo Executivo de Processos Seletivos da Universidade Federal de

Alagoas - COPEVE/UFAL, para fins de comprovação de experiência profissional, que
________________________________________________ (nome completo), inscrito(a) no CPF sob o
nº __________________, matrícula (ou SIAPE) nº _________________, é(foi) servidor desta Ins-
tituição, deste _____/_____/_____ (data da posse) até _____/_____/_____ (ou até a presente data), em
exercício do cargo de ________________ , onde desenvolve(eu) as seguintes atividades:
_____________________________________________.

Declaro ainda que, no período especificado acima, o(a) servidor(a) não assumiu neste órgão
qualquer outra função incompatível com o exercício de seu cargo, bem como não lhe foi concedido
afastamento do cargo em período que comprometa o tempo de experiência profissional especificado
nesta Declaração.

_______________,______de_____________de______.
_________________________________________
Assinatura do representante máximo do órgão ou do setor de Recursos Humanos ou equi-

valente
(Nome completo do signatário e cargo)
(Necessário reconhecimento de firma do signatário em cartório)

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE/SERVIÇO PRESTADO COMO AUTÔNOMO OU PROFIS-

SIONAL LIBERAL
(SUBITEM 11.28, alínea "c")
CONTRATANTE/TOMADOR DE SERVIÇO PESSOA FISÍCA
DECLARAÇÃO
Eu, _____________________________ (nome completo do contratante/tomador de serviço),

inscrito(a) no CPF _________, RG ___________, residente em
_____________________________________, declaro junto ao Núcleo Executivo de Processos Seletivos
da Universidade Federal de Alagoas - COPEVE/UFAL, para fins de comprovação de experiência
profissional, que contratei ____________________________________(nome completo do candidato),
inscrito(a) no CPF______________, para realizar o serviço de ______________ desde ____/____/____
até ____/____/____ (ou até a presente data), e que este(a) executou(a) as seguintes atividades:
________________________________________________________________.

_________,____de__________de____
______________________________________
Assinatura do tomador do serviço (Nome completo)
(Necessário reconhecimento de firma do signatário em cartório)

CONTRATANTE/TOMADORA DE SERVIÇO PESSOA JURÍDICA
Timbre da Empresa
Nome da Empresa
CNPJ da Empresa
DECLARAÇÃO
Declaramos junto ao Núcleo Executivo de Processos Seletivos da Universidade Federal de

Alagoas - COPEVE/UFAL, para fins de comprovação de experiência profissional, que
________________________________________(nome completo), inscrito(a) no CPF______________,
prestou(presta) serviço de _______________________ na empresa
____________________________(nome da empresa contratante/tomadora de serviço) desde
____/____/____até ____/____/____ (ou até a presente data), executando as seguintes atividades:
______________________________________.

_________,____de__________de____
______________________________________
Assinatura da Empresa contratante/tomadora do serviço (Nome completo do signatário e car-

go)
(Necessário reconhecimento de firma do signatário em cartório)
ATENÇÃO, CANDIDATO!
Para fins de pontuação, estas declarações deverão vir acompanhadas de cópia do Contrato de

Prestação de Serviço ou dos RPA, na forma do subitem 11.28, alínea "c" do Edital.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
EXERCÍCIO DE SERVIÇO EM EMPRESA QUE O CANDIDATO É SÓCIO OU PRO-

PRIETÁRIO
(SUBITEM 11.28, alínea "c")
TOMADOR DE SERVIÇO PESSOA FISÍCA
DECLARAÇÃO
Eu, _______________________________________________ (nome completo), inscrito no

CPF _________, RG ___________, residente em ____________________________________________,
declaro junto ao Núcleo Executivo de Processos Seletivos da Universidade Federal de Alagoas -
COPEVE/UFAL, para fins de comprovação de experiência profissional, que
________________________________(nome completo), inscrito(a) no CPF______________, pres-
tou(presta) serviço de ________________________ por meio da empresa ____________(nome da em-
presa que o candidato é sócio ou proprietário) desde ____/____/____ até ____/____/____ (ou até a
presente data), executando as seguintes atividades: _______________________.

_________,____de__________de____
______________________________________
Assinatura do tomador do serviço (Nome completo)
(Necessário reconhecimento de firma do signatário em cartório)
TOMADOR DE SERVIÇO PESSOA JURÍDICA
Timbre da Empresa
Nome da Empresa
CNPJ da Empresa
DECLARAÇÃO
Declaramos junto ao Núcleo Executivo de Processos Seletivos da Universidade Federal de

Alagoas - COPEVE/UFAL, para fins de comprovação de experiência profissional, que
________________________(nome completo), inscrito(a) no CPF____________, prestou(presta) serviço
de ___________________________ por meio da empresa ______________________(nome da empresa
que o candidato é sócio ou proprietário) desde ____/____/____até ____/____/____ (ou até a presente
data), executando as seguintes atividades:
______________________________________________________________________.

_________,____de__________de____
______________________________________
Assinatura da Empresa tomadora do serviço (Nome completo do signatário e carg o )
(Necessário reconhecimento de firma do signatário em cartório)
ATENÇÃO, CANDIDATO!
Para fins de pontuação, estas declarações deverão vir acompanhadas de cópia do Contrato

Social da Empresa em que o candidato é sócio ou proprietário, na forma do subitem 11.28, alínea "d"
do Edital.

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
EXERCÍCIO DE SERVIÇO EM COOPERATIVA PROFISSIONAL NA QUALIDADE DE

COOPERADO
(SUBITEM 11.28, alínea "e")
Timbre da Cooperativa
Nome da Cooperativa
CNPJ da Cooperativa
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DECLARAÇÃO
Declaramos junto ao Núcleo Executivo de Processos Seletivos da Universidade Federal de

Alagoas - COPEVE/UFAL, para fins de comprovação de experiência profissional, que
_________________________________________(nome completo), inscrito(a) no CPF______________,
é(foi) cooperado desta instituição desde ____/____/____até ____/____/____ (ou até a presente data),
desenvolvendo os serviços profissionais de _______________________________.

_________,____de__________de____
_____________________________________
Assinatura do representante legal da Cooperativa (Nome completo e cargo)
(Necessário reconhecimento de firma do signatário em cartório)

ANEXO VII

CALENDÁRIO DO CONCURSO PÚBLICO

E V E N TO DATAS PROVÁVEIS
Publicação do Edital 11 / 0 5 / 2 0 1 6
Inscrições 12/05/2016 a

12/06/2016
Pagamento da taxa de inscrição 12/05/2016 a

13/06/2016
Solicitação de isenção de taxa de inscrição 12/05/2016 a

20/05/2016
Resultado preliminar das solicitações de isenção de taxa de inscrição 27/05/2016
Prazo para recurso contra resultado preliminar das solicitações de isenção
de taxa de inscrição

28/05/2016

Resultado final das solicitações de isenção de taxa de inscrição 08/06/2016
Prazo para entrega de requerimentos de condição especial para realização
da Prova Objetiva

12/05/2016 a
13/06/2016

Divulgação do resultado preliminar dos requerimentos de condição especial
para realização da Prova Objetiva

23/06/2016

Prazo para recurso contra o resultado preliminar de condição especial para
realização da Prova Objetiva

27/06/2016 a
29/06/2016

Divulgação do resultado final dos requerimentos de condição especial para
realização da Prova Objetiva

08/07/2016

Disponibilização de cartão de inscrição da Prova Objetiva 16/08/2016
Aplicação da Prova Objetiva 21/08/2016
Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva 25/08/2016
Prazo para recurso contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva 26/08/2016 a

28/08/2016
Resultado da Prova Objetiva, divulgação do gabarito definitivo da Prova
Objetiva e Edital Convocação para a Prova de Títulos

07/10/2016

Entrega dos títulos 17/10/2016 e
18/10/2016

Resultado preliminar da Prova de Títulos 1 8 / 11 / 2 0 1 6
Recursos contra o resultado preliminar da Prova de Títulos 19/11/2016 a

2 1 / 11 / 2 0 1 6
Resultado final do Concurso Público 13/12/2016

EDITAL Nº 31, DE 10 DE MAIO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS - UFAL, por intermédio de sua Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho - PROGEP, considerando a autorização concedida através do Decreto nº 7.232,
de 19 de julho de 2010, publicado no D.O.U. de 20 de julho de 2010 e a Portaria Interministerial MEC/MPOG nº 111, de 02 de abril de 2014, publicada no D.O.U. de 03 de abril de 2014, torna público a realização
de Concurso Público destinado ao provimento de vagas na carreira de Técnico-Administrativo em Educação do Quadro Permanente desta Universidade, para as seguintes lotações: Campus A.C. Simões (Maceió),
Campus Arapiraca (Sede - Arapiraca e Unidades de Ensino Palmeira dos Índios, Penedo e Viçosa), Campus Sertão (Sede - Delmiro Gouveia e Unidade de Ensino Santana do Ipanema) e Hospital Universitário Professor
Alberto Antunes - HUPAA. Este certame reger-se-á sob o regime de que trata a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com suas alterações posteriores, a Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, a Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012, a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, além da Constituição da República de 1988, assim como legislações e demais regulamentações
pertinentes.

1das DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da Universidade Federal de Alagoas - UFAL, por meio do Núcleo Executivo de Processos Seletivos - COPEVE/UFAL, cabendo à Pró-Reitoria

de Gestão de Pessoas e do Trabalho - PROGEP/UFAL e ao Departamento de Administração de Pessoal - DAP efetuarem a convocação e nomeação dos candidatos aprovados.
1.2O Concurso Público será realizado em duas etapas, sendo a primeira constituída de Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, e a segunda de Prova Prática, de caráter eliminatório e

classificatório.
1.3Os candidatos aprovados neste Concurso Público serão nomeados observando-se estritamente a ordem de classificação por Cargo/Campus, de acordo com o número de vagas deste Edital e mediante a

necessidade e a conveniência da Administração Pública, podendo ser chamados os candidatos aprovados em classificação posterior ao número de vagas previsto para cada Cargo/Campus, conforme disponibilidade de
vagas durante a validade deste Certame.

1.4Qualquer candidato poderá impugnar o Edital, em petição escrita e fundamentada, dirigida à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal de Alagoas - PROGEP/UFAL, no
prazo de 10 (dez) dias contados da publicação do Edital no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico da COPEVE/UFAL, www.copeve.ufal.br, sob pena de preclusão.

1.4.1A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho da Universidade Federal de Alagoas - PROGEP/UFAL, no prazo de 10 (dez) dias, deverá apreciar as eventuais impugnações apresentadas.
1.5O candidato aprovado no Concurso Público regido por este Edital poderá ser admitido por outras Instituições Federais de Ensino (IFE), mediante as seguintes condições:
a)admissão para cargo de mesma denominação, carreira, tabela salarial, nível de escolaridade/titulação, regime de trabalho e área de estudo;
b)admissão para a mesma localidade para a qual foi promovido o concurso;
c)observância à ordem de classificação do concurso;
d)solicitação do dirigente máximo da outra IFE;
e)consulta prévia de interesse do candidato;
f)concordância da UFAL.
1.5.2O candidato consultado para aproveitamento em outra IFE e que não demonstrar interesse permanecerá na lista de candidatos aprovados, sem prejuízo para a consulta de interesse dos demais candidatos

aprovados.
1.5.3O candidato aproveitado por outra IFE será desconsiderado para fins de nomeação na UFAL, fazendo-se a nomeação do candidato seguinte de acordo com a ordem de classificação.
1.6Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em avisos

a serem publicados no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico www.co p e v e . u f a l . b r.
1.7Todos os horários citados neste Edital referem-se ao horário local do Estado de Alagoas.
2DOS CARGOS
2.1Os cargos, requisitos mínimos para investidura, jornada de trabalho semanal, classe e vencimento básico são apresentados nos quadros a seguir.
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR.

CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRA-
BALHO SEMANAL

CLASSE VENCIMENTO BÁSI-
CO

01 Músico (1) Diploma/Certificado de curso de graduação em Música, devidamente reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC) e (2) registro no conselho de classe competente.

25 horas E R$ 3.666,54

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO.

CÓD. CARGO REQUISITOS MÍNIMOS JORNADA DE TRA-
BALHO SEMANAL

CLASSE VENCIMENTO BÁSI-
CO

02 Técnico de Laboratório/ Bio-
logia

(1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Biologia ou Certificado de conclusão
do ensino médio e Curso Técnico em Biologia.

40 horas D R$ 2.175,17

03 Técnico de Laboratório/ Bio-
tecnologia

(1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Biotecnologia ou Certificado de
conclusão do ensino médio e Curso Técnico em Biotecnologia.

40 horas D R$ 2.175,17

04 Técnico de Laboratório/ Quí-
mica

(1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Química ou Certificado de conclusão
do ensino médio e Curso técnico em Química.

40 horas D R$ 2.175,17

05 Técnico de Laboratório/ Re-
produção Animal

(1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Ciências Agrárias ou Ciências Bio-
lógicas ou Certificado de conclusão do ensino médio e Curso Técnico em Ciências Agrárias ou Ciências
Biológicas.

40 horas D R$ 2.175,17

06 Técnico de Tecnologia da
Informação

(1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Eletrônica com ênfase em Sistemas
Computacionais ou em Informática ou Certificado de conclusão do ensino médio e Curso Técnico em
Eletrônica com ênfase em Sistemas Computacionais ou em Informática.

40 horas D R$ 2.175,17

07 Técnico em Agropecuária (1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Agropecuária ou Agroecologia ou
Certificado de conclusão do ensino médio e Curso Técnico em Agropecuária ou Agroecologia e (2)
registro no conselho de classe competente.

40 horas D R$ 2.175,17

08 Técnico em Alimentos e La-
ticínios

(1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Laticínios ou Alimentos e Bebidas ou
Química com Habilitação em Alimentos e Bebidas ou Certificado de conclusão do ensino médio e Curso
Técnico em Laticínios ou Alimentos e Bebidas ou Química com Habilitação em Alimentos e Bebidas.

40 horas D R$ 2.175,17

09 Técnico em Eletroeletrônica (1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Eletroeletrônica ou Eletrônica ou
Automação Industrial ou Certificado de conclusão do ensino médio e Curso Técnico em Eletroeletrônica
ou Eletrônica ou Automação Industrial e (2) registro no conselho de classe competente.

40 horas D R$ 2.175,17

10 Técnico em Eletrotécnica (1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Eletrotécnica ou Eletricidade ou
Instalações Elétricas ou Projetos e Instalações Elétricas ou Certificado de conclusão do ensino médio e
Curso Técnico em Eletrotécnica ou Eletricidade ou Instalações Elétricas ou Projetos e Instalações Elé-
tricas.

40 horas D R$ 2.175,17

11 Técnico em Herbário (1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Herbário ou Agropecuária ou Agroe-
cologia ou Certificado de conclusão do ensino médio e Curso Técnico em Herbário ou Agropecuária ou
Agroecologia.

40 horas D R$ 2.175,17

12 Técnico em Radiologia (1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Radiologia ou Certificado de conclusão
do ensino médio e Curso Técnico em Radiologia e (2) registro no conselho de classe competente.

24 horas D R$ 2.175,17

13 Técnico em Refrigeração (1) Certificado de conclusão do ensino médio profissionalizante em Refrigeração e Climatização ou
Certificado de conclusão do ensino médio e Curso Técnico em Refrigeração e Climatização.

40 horas D R$ 2.175,17


